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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 03/2022

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA os Devedores Fiduciantes AMARILDO
MARTINS, inscrito no CPF/MF n.o 047.464.889-32 e JULIANA DA SILVA, imicrita.
no CPF/MF n." 045.928.559-90, a comparecerem no Serviço de Regist':o de Imóveis,
situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de Alto Piquiri - PR.,
entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo improrrogável de
15 dias a contar da publicação deste Edital (~4." do Art. 26 da Lei 9.514/97) para
pagamento/purgação da mora no valor de RS34.545,80 (trinta e quatro mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos) até a data de 21/07/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se.
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n."
844440774483, datado de 19/11/2014, registrado sob n." 04, na Matrícula n." 9018,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0da Lei 9.514/97 e imediata
execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na al!ência da CAIXA ECONÔMICA' FEDERAL, detentora do.
fina~ciamento~ Caso Vossa Senho~iajá tenha efetuado o pagamento dos débitos'anies
da' pubrlcação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n." 58.710 em
02 de Junho de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

Célia Ali::ântara Ferreira Campo'
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA NO 23/201'

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com

Ofício n.o 04/2022

SERViÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Elrna Sueli Belga Ladeia

!.D:AQtNT! DELEGADA-DECRETO~826/85

.~(Jrnnrct\de AltoPlqUlfl - PR

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante DEUZENIL TO PEDRO.
DA SILVA, inscrito no CPF/MF n.o 050.854.729-69, a comparecerem no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.o do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$5.301,OI (cinco mil,
trezentos e um reais e um centavos) até a data de 08/07/2022, com os acréscimos,
sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até a data do
efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de cobrança e
intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se venceram no.
prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o 844440551980, datado de
19/03/2014, registrado sob n" R4, na Matrícula n" 7996, Livro 02-RG, deste Serviço,
com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de acordo com o
demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena de vencimento
antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da
Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0da Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas serão
divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na agência da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso Vossa.
Senhoria já tenh~ efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à
mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de pagamento para
regularização do controle do Credor. Prenotado sob n" 58.711 em 02 de Junho de 2022,
Livro I-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

I Belga Ladeia
e Delegada Ce/ia A/cântaro Ferreiro Campal

OFICIAL SUBSTITUTA
PORTARIA N" 23/2015

Rua Independência n. o 82 - CEP 87.580-000 - Tei. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com
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EDITAL DE INTIMAÇÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante FABIO DA SILVA
TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF n." 057.789.879-51, a comparecerem no Serviço de
Regi;tro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.O 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4." do Art. 26 da Lei
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$22.010,47 (vinte e dois.
mil, dez reais e quarenta e sete centavos) até a data de 08/07/2022, com os
acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança até
a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n."
844440655469, datado de 01/08/2014, registrado sob n." R4, na Matrícula n." 8933,
Livro 02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria,
de acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob.
pena de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do.
imóvel em favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.0 da Lei 9.514/97 e imediata
execução da divida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que
as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da
mora na agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. detentora do
financiamento. Caso Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento do~ débito; antes
da publicação da presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de
direito, prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes
de pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n." 58.712 em
02 de Junho de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 03 de Junho de 2022.

Atenciosamente,

CÉlio Alcântara Ferreira Cor,7p.,
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA N2 23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - Tet. (44) 3656-1014
e-maU: cripiquiri@hotmail.com

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
W E R DIESEL PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - CNPJ 29.174.219/0001-99 torna público que irá requerer ao Instituto Água e 
Terra, a Licença Prévia para LAVADORES DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE GRANDE PORTE; OFICINA MECÂNICA DE VEÍCULOS DE 
GRANDE PORTE a ser implantada RUA TRAVESSA JAÚ, N° 1089, JARDIM PARAÍSO - UMUARAMA-PR.

 
 
 
 
 
Edital: 006/2022     

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL EXTRAORDINÁRIA DAS/OS 

TRABALHADORAS/ES EM EDUCAÇÃO PÚBLICA DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

ALTO PIQUIRI 

 

 

O presidente Clodoaldo Beraldo Antunes  e Wilson José Leandro Stefani secretário de 

assuntos municipais do Núcleo Sindical de Umuarama da APP-SINDICATO, no uso de 

suas atribuições estatutárias e resolve convocar as/os trabalhadoras/es em educação 

pública da rede municipal De Alto Piquiri -Paraná  para participarem da Assembleia 

Municipal Extraordinária, a ser realizada no dia 14 de junho de 2022  na Escola  

Municipal Luiz Sibirino de Moura, na Rua Santos Dumont, 441 – Centro – Alto Piquiri  

às 17 h  em primeira convocação e às  17:30 h em segunda convocação, a fim de 

deliberar acerca da seguinte pauta: 

 
1- Negociação com Prefeito 
2- Mobilização 
3- Greve 
4- Informes 

 
 
 

 
Clodoaldo Beraldo Antunes 

 Presidente APP Sindicato  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
*REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
LEI ORDINÁRIA Nº 0563/2022
De oito de Junho de 2022
SÚMULA:“Altera o art. 8º da Lei nº 001/2006, de 04 de fevereiro de 2006 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu Prefeito Municipal, SANCIONO 
a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º- O artigo 8º da Lei nº 001/2006, de 03.02.2006, passará a ter a seguinte redação:
“Art. 8º. O Estagiário receberá bolsa de estágio nos valores fixados abaixo:
I – R$ 900,00 (novecentos reais) para estudantes de Educação Superior;
 II- R$ 300,00 (trezentos reais) para estudantes do ensino médio, que estejam abrigados no Serviço de Acolhimento 
Institucional criado pela Lei Municipal nº 0478 de 13 de Agosto de 2019;
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
 Art. 3º Ficam mantidos os demais dispositivos constantes na Lei nº 001/2006, de 03 de fevereiro de 2006 e suas 
alterações.
 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - ESTADO DO PARANÁ, aos 08 (oito) dias do mês de 
Junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 2751/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
1.750,00 (um mil e setecentos e cinquenta reais), referente aos saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro 
de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.03 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
185410020.2.061000 Manutenção da Divisão de Meio Ambiente, Ecologia e Fiscalização Ambiental
6536	 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC	 1.750,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos	 Descrição	 Valor
0	 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício	 1.750,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 09 (nove) dias do mês de junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 036/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à  Aquisição de forma parcelada, produtos para limpeza automotiva 
para limpeza dos veículos e maquinas da Frota Municipal.
VALOR MÁXIMO: R$ 14.450,00  (quatorze mil quatrocentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.09/06/2022
ABERTURA: 23/06/22 ÀS 09:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do  
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 09/06/22
PREGOEIRO

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 149/2022 de 7 de junho de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  8.000,00  (oito  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.131.1100.2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

27 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00000

8.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

16 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

8.000,00000

8.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 7 dias do mês de junho de 2.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 188/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: I. ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05. Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado a Rua João Antônio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 doravante denominada CONTRATANTE e a CONTRATADA, a empresa 
I. ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, pessoa jurídica, CNPJ: 13.633.465/0001-30, Estrada 
Guaranjuba – s/n, Fazenda Pantera, CEP: 87570-000, Francisco Alves – PR, neste ato representado pela senhora 
SUELY VIEIRA ABBUD, residente e domiciliada na cidade de  Francisco Alves – PR, na Rua Silvio Caldas, 788, centro, 
CEP: 87570-000, portadora do RG: 7.303.958-4SSP/PR e CPF: 034.745.379-11.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 102/2021, Inexigibilidade 
nº 16/2021.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL, - 
passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA CONTRATUAL”
-Fica prorrogado por 12 meses o respectivo contrato. Sendo de 19 de abril de 2022 a 19 de abril de 2023.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 19 de abril de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
I.ABBUD – PEDRAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
SUELY VIEIRA ABBUD
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº. 04 ao CONTRATO Nº. 47/2018 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: F. V. M. VIANA – CLINICA MÉDICA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa F. V. M. VIANA – CLINICA MÉDICA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 20.232.656/0001-47, com sede a Rua Antonio Ostrenski, 3936, Cep: 87501-320 Umuarama - PR Denominada 
CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10 CEP: 87.565-000 em Cafezal do Sul/PR e a CONTRATADA o Senhor FRANCISCO VILDSON DE 
MOURA VIANA FILHO brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. sob nº 8.966.732-1, SSP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº 049.131.769-78 residente e domiciliado à Avenida Antonio Ostrenski, 3936, Apto 02, Zona l, na cidade 
de Umuarama/PR., CEP: 87501-320 na cidade de  Umuarama/PR
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 34/2018 
TP 07/18.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da Cláusula 06. DO PRAZO: - passando a ter a seguinte 
redação:
“CLÁUSULA 06. DO PRAZO”
- Devido a necessidade ser contínua, para melhor atender a população no posto de saúde local sendo prorrogado 
período de 12 meses de 15 de junho de 2022 a 15 de junho de 2023, pelo mesmo valor contratual, como segue:
LOTE – I: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos para atendimento no Posto de Saúde e 
residências e ambientes rurais do Município de Cafezal do Sul – PR, bem como nos distritos de Jangada e Guaiporã, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em dias úteis, de segunda à sexta – feira, a ser executado por 
um profissional médico devidamente habilitado e de acordo com as normas técnicas e operacionais do respectivo 
programa, podendo ser alterada a carga horária e dias a critério da administração:
VALOR MENSAL R$17.990,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
VALOR TOTAL: 215.880,00
LOTE – II: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos para atendimento no Posto de Saúde sede 
e residências e ambientes urbanos do Município de Cafezal do Sul – PR, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em dias úteis, de segunda à sexta – feira, a ser executado por um profissional médico devidamente 
habilitado e de acordo com as normas técnicas e operacionais do respectivo programa, podendo ser alterada a carga 
horária e dias a critério da administração;
VALOR MENSAL R$ 17.990,00
VALOR TOTAL : 215.880,00
VALOR GLOBAL: 431.760,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 09 de junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
FRANCISCO VILDSON DE MOURA VIANA FILHO
F. V. VIANA – CLINICA MÉDICA LTDA - ME
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                                      CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                                              CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 88/22
Pregão Eletrônico: Nº 31/22
         Objeto: Aquisição de material de informática para atender as secretarias municipais.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:10 Horas do dia 29/06/2022. Data e horário do início da 
disputa 08:20min do dia 29/06/2022. O Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 04/2022
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 45/2021-RH
DATA DE ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 07 de junho de 2022.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: EMIDIO BERALDO, RG: nº3.433.141-3 SESP-PR, CPF/MF: 474.370.499-53 OBJETIVO: Prorrogação 
do contrato de prestação de serviços de VIGILANTE referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: 1.268,62 (Um mil e duzentos e sessenta e oito reais e sessenta e dois centavos).
VIGÊNCIA: Prorrogação de 11/06/2022, com termino em 10/12/2022.
CARGA HORARIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS 
PUBLICOS ‘e em toda a extensão territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, 
sendo determinado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS PUBLICOS.
Alto Piquiri, 07 de junho de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 179/2022, de 09 de Junho de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME	 MATRICULA	 PERÍODO	 DATA DE GOZO
MARCIA ALVES DA SILVA	 270	 2020/2021	 13/06/2022 Á 12/07/2022
II	 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
PORTARIA Nº 180/2022, de 09 de Junho de 2022.
SÚMULA: Nomear Conselheiro Tutelar Suplente em substiuição de conselheiros que entrarão de férias, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Nomear o Conselheiro Suplente MILTON APARECIDO DOS SANTOS, portador do RG N° 6.169.596-6 SESP/
PR e CPF N°764.029.759-15, para compor o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente do Municipio de Alto 
Piquiri em substituição aos conselheiros que irão tirar férias conforme cronograma apresentado no oficio 20/2022 
protocolado no Departamento de Recursos Humanos.
II	 - O Conselheiro substituto assumirá o cargo a partir de 13 de junho de 2022 até 13 de maio de 2023, recebendo 
a remuneração proporcional ao dias que atuar no órgão.
III	 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 109/2022 de 3 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

447 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00204
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.041 ATIVIDADES DA CULTURA

427 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00000

60.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Recursos Livres 50.000,003000 (000)

MS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS (port. 3874) - exerc. ant. 10.000,003204 (204)

60.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 3 dias do mês de maio de 2.022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL/PR
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 030/2022
EXCLUSIVO ME, EPP, MEI
LOCAL
Edital EXCLUSIVO PARA ME e EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR, conforme disposto no 
Art. 17, § 1º, alínea b, do Decreto Municipal nº 108/2022, no Art. 47 da Lei Complementar nº 123/2016 e consonante 
ao entendimento dado pelo Prejulgado nº 27 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 30/2022. 
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será no setor de 
Compras e Licitações Publicas, situada na Av. Italo Orcelli, nº 604, Cafezal do Sul/PR.
OBJETO: Materiais de construção para atender a secretaria de Obras e serviços públicos, conforme especificações 
descritas no Termo de referência, parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:15 horas do dia 29/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 08:20 horas do dia 29/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:20 horas do dia 29/06/2022.
Cafezal do Sul – PR, 09 de Junho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafezal do Sul
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 022/2022, REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 019/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA  MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ENGEMAC 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-
20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão Presencial, sob n.º 048/2021, aqui denominado 
CONTRATANTE. E de outro lado, a Empresa ENGEMAC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 42.282.506/0001-80,  devidamente instalada e em pleno funcionamento 
a Avenida Rio Verde, Qd. 043, Lote 005, Bairro Jardim Helvecia, Cel.: (62) 98143-5714, e-mail: engemac.01@gmail.
com; Município de Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74.933-570, neste momento, representada pelo Sr. SIGUINEY 
DE SOUZA PERES, brasileiro, empresário, inscrito no CPF n.º 726.521.606-72, residente e domiciliado em Goiânia - 
GO, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 
e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando o presente contrato de fornecimento para a entrega de uma retroescavadeira, considerando que o 
equipamento ainda não foi entregue, mesmo diante de vários contatos com o Ministério da Agricultura para obter 
informações sobre o repasse do recurso, uma vez que o município já cumpriu com todas as obrigações do convenio 
e da licitação, conforme especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 005/2022, desta Prefeitura 
Municipal.
Considerando o art. 57, § 1º, inc. V e VI da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar a cláusula quinta, do contrato original n.º 022/2022, 
vindo acrescer o prazo da vigência, o prazo de mais 60 (sessenta) dias, vigendo portanto até a data de 22 de agosto 
de 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 22 de 
fevereiro de 2022.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha, 22 de Fevereiro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
SIGUINEY DE SOUZA PERE0053
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
RBR - RESERVATÓRIO E BEBEDOUROS ROSSA torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal 
para corte de cem espécimes nativas no Lote de terras A-7, no Parque Industrial 04, Rua Santo André 3271, em 
Umuarama-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 581/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra SELMA BEZERRA DE SOUZA, Secretária Municipal de Assistência Social, com base 
na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30%, para custear 
as despesas com hospedagens e alimentação, para os dias 13, 14 e 15 de junho de 2022, onde a mesma estará 
cumprindo agendas na   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E SEJUF, na cidade 
de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 DIAS DO MÊS 
DE JUNHO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 051/2022
DISPENSA Nº. 028/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Aquisição de ferramentas e equipamentos (pulverizador, eletrodo inox, 
roçadeira, podador, furadeira, serra circular, Esmerilhadeira, soprador/aspirador, máquina solda inversora e mascara 
solda escurecimento automático), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços 
Públicos de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 073/2022
ID: nº. 2445
Data do Contrato 07/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA., com sede na Av. Brasil, nº 3566 - Zona I, Centro, CEP. 87.501-
000, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 75.104.406/0001-13, por ter apresentado o menor 
preço no valor de R$-17.400,00(dezessete mil, quatrocentos reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(07/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 27/05/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: NBX LOCAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua xv de Novembro, nº 303, Sala 34, Centro, CEP. 89.160-033, na Cidade de Rio do Sul, no 
Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 15.384.813/0001-08, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 
02, no valor de R$ 100.216,66 (cem mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta seis centavos), e DAIANA VOGEL 
ZIMMERMANN – EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rodovia RS, 122, nº 16.805, Bairro Rio 
Branco, CEP. 95.760-000, na Cidade de São Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 
15.823.601/0001-71, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 no valor de R$ 156.200,00 (cento e cinquenta 
seis mil, duzentos reais), na data de 27/05/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 27/05/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de picador de madeira e distribuidor de calcário, atendendo a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
NBX LOCAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua xv de Novembro, nº 303, Sala 34, Centro, 
CEP. 89.160-033, na Cidade de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 15.384.813/0001-
08, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, no valor de R$ 100.216,66 (cem mil, duzentos e dezesseis reais e 
sessenta seis centavos), e DAIANA VOGEL ZIMMERMANN – EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rodovia RS, 122, nº 16.805, Bairro Rio Branco, CEP. 95.760-000, na Cidade de São Sebastião do Caí, Estado do 
Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 15.823.601/0001-71, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 no 
valor de R$ 156.200,00 (cento e cinquenta seis mil, duzentos reais), na data de 27/05/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente termo é Aquisição de picador de madeira e distribuidor de calcário, atendendo a 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Douradina-PR.
Contrato de Compra Venda nº 070/2022
ID: Nº. 2442
Data do Contrato: 06/06/2022
Contrato de Compra Venda nº 071/2022
ID: Nº. 2443
Data do Contrato: 06/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
NBX LOCAÇÃO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua xv de Novembro, nº 303, Sala 34, Centro, 
CEP. 89.160-033, na Cidade de Rio do Sul, no Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n.º 15.384.813/0001-
08, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 02, no valor de R$ 100.216,66 (cem mil, duzentos e dezesseis reais e 
sessenta seis centavos), e DAIANA VOGEL ZIMMERMANN – EIRELI - EPP, Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Rodovia RS, 122, nº 16.805, Bairro Rio Branco, CEP. 95.760-000, na Cidade de São Sebastião do Caí, Estado do 
Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob n.º 15.823.601/0001-71, por ter apresentado o Menor Preço nos lotes 03 no 
valor de R$ 156.200,00 (cento e cinquenta seis mil, duzentos reais), na data de 27/05/2022.
Adjudicado e Homologado em 27/05/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(06/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Página 1 de 2 
 

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO PRESTA DE SERVIÇO 063/2022 ID: 2312, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E VALNEI ANTONIO 
PEREIRA-ME 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, 
inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na 
forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, 
casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob 
o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque 
Agostinho, na cidade de Douradina/PR, a seguir denominado CONTRATANTE e VALNEI 
ANTONIO PEREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
27.485.439/0001-08, estabelecida à Rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na cidade de Douradina, 
Estado do Paraná, neste ato representada por VALNEI ANTONIO PEREIRA, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade nº 6.514.108-6-SSP/PR- inscrito no 
C.P.F./M.F. nº 306.279.068-77, residente e domiciliado na rua Osvaldo Ribeiro, nº 180, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, firma o presente TERMO ADITIVO, (Quantidade 
e Valor e Execução) nos seguintes termos:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor contratado o montante de R$-2.469,45 
(dois mil, quatrocentos e sessenta nove reais e quarenta cinco centavos), Conforme planilha 
em anexo, mediante ao Processo Licitatório nº. 046/2022, Modalidade Dispensa n.º 
025/2022 de 16/05/2022 e homologado em 16/05/2022, alteração essa Fundamentada no 
artigo 65, inciso II, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.  

Ordem Descrição Quant. 
 Valor Unit. Valor 

Aditivo Valor Total 

 
1 

Contratação de empresa 
para execução de obra de 
reforma predial no 
complexo de edificações 
Salão de Orquestra 1 e 2, 
e Clínica Odontológica, 
no Município de 
Douradina, Estado do 
Paraná. 

 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

R$ 30.527,52 

 
 
 
 
 

R$ 2.469,45 

 
 
 
 
 

R$ 32.996,99 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 

do Processo de Dispensa 25/2022. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos tres dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte dois (03/06/2022). 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 24/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
81.183,00 (oitenta e um mil, cento e oitenta e 
três reais), decorrente da Deliberação nº 
18/2021, incentivo para atendimento emergencial 
as crianças e aos adolescentes ameaçados de 
morte e as suas famílias no Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS).

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 81.183,00 (oitenta e um 
mil, cento e oitenta e três reais), decorrente da Deliberação nº 18/2021, firmado 
com a Secretaria Municipal de Ação Social, para atendimento emergencial as 
crianças e aos adolescentes ameaçados de morte e as suas famílias no SUAS, 
através do excesso de arrecadação da fonte de recurso 918, na seguinte dotação 
orçamentária: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

08.243.0017.6.073 – DELIBERAÇÃO N°18/2021

FONTE 918 – Deliberação 18/2021 – Incentivo atendimento emergencial 
para crianças e adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no 
SUAS.

3.3.90.30.00.00 – material de consumo 40.000,00

3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica

30.000,00

3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 11.183,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.........................................        81.183,00

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação 
proveniente dos repasses da Deliberação n° 18/2021 – fonte de 
recursos 918 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II -
parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -

918

Deliberação 18/2021 – Incentivo atendimento 
emergencial para crianças e adolescentes ameaçados 
de morte e suas famílias no SUAS. (Excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente) 

81.183,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Ação 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação 18/2021 – Incentivo atendimento emergencial para 
crianças e adolescentes ameaçados de morte e suas famílias no SUAS.

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA

Tipo:  PROJETO

Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidade 
Medida

Recursos Valores

Deliberação 18/2021 – 
Incentivo atendimento 
emergencial para crianças e 
adolescentes ameaçados de 

Bens/Serviços

P Und.

Vinculado 81.183,00
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 

morte e suas famílias no 
SUAS. Meta na LDO 81.183,00

Data Início: 29/04/2022

Data Fim: 31/12/2022

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação: 

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA

Objetivo: Atender de maneira rápida e urgente, demandas de ocorrências que 
ameaçam a vida das crianças, adolescentes e suas famílias, visando 
restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população que 
vivencia a situação temporária de vulnerabilidade social.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço)

TipoUnidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Deliberação 18/2021 – 
Incentivo atendimento 
emergencial para crianças e 
adolescentes ameaçados de 
morte e suas famílias no SUAS. 

Bens/Serviço
s

P Und.

01 2022 81.183,00

TOTAL 81.183,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Subfunção 243 –
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 09 (NOVE)
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
REPUBLICADA POR CORREÇÃO
PORTARIA N.º306
De 23/05/2022
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO/AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-
PSS, ABERTO PELO EDITAL N.º 55, DE 20/05/2022.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de Organização/Avaliação do Processo Seletivo Simplificado-PSS, 
aberto através do Edital n.º 55/2022, que passa a ser constituída pelos seguintes servidores efetivos:
SANDRA APARECIDA MACEDO DE VASCONCELLOS - Enfermeira - CPF- nº 129.829.058-92
JOSELI GONSALVES PEREIRA CASARI – Farmacêutica Bioquimica - CPF- nº 021.554.629-64
CLEUNICE DOURADO DE OLIVEIRA – Auxiliar de Enfermagem - CPF- nº 975.184.179-87
Art. 2º. A Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS será presidida pela primeira, secretariada pela 
segunda, tendo a terceira como membro.
Art. 3º. Considerando a relevância dos serviços prestados pela Comissão Especial de Organização/Avaliação do PSS, 
os mesmos serão realizados sem ônus para a municipalidade.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
(23/05/2022)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 227/06, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 03/06/2022.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA Pessoa jurídica de 
direito privado, situada à Avenida Brasil, nº 264, centro, na cidade de Três Barras do Paraná, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 18.960.416/0001-17, e na Inscrição Estadual sob o nº 18.960.416/0001-17, por ter 
apresentado o Menor Preço no Item, no valor de R$ 286.787,00 (duzentos oitenta seis mil setecentos e oitenta sete 
reais), na data de 03/06/2022.
 Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(09/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2022.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, nº 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 03/06/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo menor preço (Item).
OBJETO: O objeto do presente Contrato é Aquisição de 01(um) trator agrícola, atendendo às necessidades das 
repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr
Empresas vencedoras:
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Brasil, nº 264, centro, na cidade 
de Três Barras do Paraná, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 18.960.416/0001-17, e na Inscrição Estadual 
sob o nº 18.960.416/0001-17, por ter apresentado o Menor Preço no Item, no valor de R$ 286.787,00 (duzentos oitenta 
seis mil setecentos e oitenta sete reais), na data de 03/06/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(09/06/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 227/2006.
OBJETO: O objeto do presente Contrato é Aquisição de 01(um) trator agrícola, atendendo Aquisição futura e fracionada 
de gêneros alimentícios, visando atender às necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-Pr
Contrato de Compra Venda nº 075/2022
ID: Nº. 2447
Data do Contrato: 09/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
SCHLICKMANN & ROTTA LTDA Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Brasil, nº 264, centro, na cidade 
de Três Barras do Paraná, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 18.960.416/0001-17, e na Inscrição Estadual 
sob o nº 18.960.416/0001-17, por ter apresentado o Menor Preço no Item, no valor de R$ 286.787,00 (duzentos oitenta 
seis mil setecentos e oitenta sete reais), na data de 03/06/2022), na data de 03/06/2022.
Adjudicado e Homologado em 03/06/2022
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(09/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 052/2022
DISPENSA Nº. 029/2022
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para prestação de serviço de sondagem tipo 
SPT, para reconhecimento e identificação de solo, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Governo 
de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviço nº. 074/2022
ID: nº. 2446
Data do Contrato 07/06/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo 
assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGNEHARIA LTDA, com sede Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 1855 – 
Jardim La Salle, CEP. 85.902-000, na Cidade de Toledo, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 22.617.206/0001-06, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-12.716.00 (doze mil, setecentos e dezesseis reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois(07/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2022
PROCESSO N° 057/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto é a Contratação de empresa visando o fornecimento e implantação de 
uma  usina solar com sistema de geração de energia fotovoltaica de 75kw, incluso estrutura de fixação, montagem 
e instalação, compreendendo a elaboração do projeto executivo e a sua aprovação, comissionamento e ativação de 
todos os equipamentos junto à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação 
de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e 
suporte técnico, através da ITAIPU BINACIONAL e o município de FRANCISCO ALVES, de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 23/06/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 23/06/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 23/06/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 390.469,14 (trezentos e noventa mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
quatorze centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e Lei Municipal n° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 09 de Junho de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor do Dpto. De Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE LANÇAMENTO Nº 002/2022
Registrado no memorando online sob o nº 380/2021
Na conformidade da Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, a Secretaria Municipal de Fazenda, pelo 
presente EDITAL:
1.	 NOTIFICA aos senhores proprietários de imóveis, titular do seu domínio útil ou possuidor a qualquer título, 
do LANÇAMENTO do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Contribuição para Custeio do Serviço de 
Iluminação Pública e Taxa de Coleta de Lixo, referente ao exercício de 2022, com vencimento da Cota Única para 
o dia 15/07/2022 com desconto de 10%, ou até 6 parcelas com valor mínimo da parcela de 01 UFG (R$ 52,87), 
sendo os vencimentos os seguintes: 1ª parcela 15/07/2022 , 2ª Parcela 15/08/2022, 3ª Parcela 15/09/2022, 4º Parcela 
17/10/2022 e 5ª Parcela 16/11/2022, 6ª Parcela 15/12/2022, conforme Decretos Municipais 19/2022 de 20 de janeiro 
de 2022 e 153/2022 de 04 de maio de 2022.
2.	 Os contribuintes poderão contestar o lançamento até o dia 15/07/2022, através de requerimento protocolado no 
Paço Municipal, dirigido ao Secretário Municipal da Fazenda.
3.	 As solicitações de Revisão de Lançamento, Não Incidência prevista no Art. 6º § 4º, Redução de Alíquota prevista 
no Art, 15º § 2º ou Isenção prevista no Art. 18º devem protocolar seus requerimentos até o dia 15/07/2022.
4.	 Os contribuintes inadimplentes sujeitar-se-ão à incidência de juros de mora de 1% (um por cento), atualização 
monetária pelo índice do INPC e multa moratória de acordo com a Lei Complementar nº 001/2006 sobre o valor 
lançado, sendo que os débitos não quitados dentro do mesmo exercício de lançamento serão inscritos em DIVIDA 
ATIVA e estarão sujeitos a protesto extrajudicial e cobrança judicial.
5.	 Para fins de Inscrição da Dívida Ativa, os tributos lançados que não forem pagos até o final do exercício de 2022, 
serão considerados vencidos integralmente na data da primeira parcela vencida e não paga.
6.	 Os carnês serão entregues no logradouro dos imóveis sujeitos ao lançamento ou no endereço de correspondência 
informado pelo contribuinte, estando também À DISPOSIÇÃO PARA IMPRESSÃO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE 
na rede mundial de computadores (INTERNET) no endereço eletrônico: www.guaira.pr.gov.br no link IPTU Emissão 
de Guias.
Guaíra (PR), 30 de maio de 2022.
Antonio Carlos Alves
Secretário Municipal de Fazenda
Edilamar Piaia Maya
Diretora do Depto. de Tributação
Rafael Alexandre Borges
Fiscal Tributário

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.305/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.1.104	 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMÁRIA
4.4.90.52.00.00	221	 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES	 2.000,00
FONTE	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	
2.000,00
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.00225.2.067	 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.32.00.00	708	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA	 20.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDI8NARIOS LIVRES	 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001	 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.1.104	 INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMÁRIA
4.4.90.51.00.00	217	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 1.000,00
4.4.90.93.00.00	226	 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES	 1.000,00
FONTE	 303	 SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE	
2.000,00
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.00225.2.067	 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00.00	705	 MATERIAL DE CONSUMO	 20.000,00
FONTE	 1000	 RECURSOS ORDI8NARIOS LIVRES	 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do	  mês de Junho de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 109/2022
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 003/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de Junho de 2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
CNPJ: 16.514.870/0001-19
OBJETO: Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto pavimentação asfáltica, 
drenagem e sinalização da Av. Ouro Verde, na sede do Município de Icaraíma-PR, tudo de acordo com a solicitação 
do Departamento de Engenharia incluindo projetos, planilhas, normas, condições e especificações estabelecidas no 
edital e seus anexos.
VALOR TOTAL: R$ 252.000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses após assinatura do contrato.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÕES 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 120/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para aquisição de produtos veterinários 
diversos, a serem utilizados no Centro de Controle Animal desse 
Município. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do 
dia 24/06/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
24/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
24/06/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 121/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para fornecimento de bomba d'água para 
uso nos veículos 209, Placa ARG 7952, Patrimônio 19912, que está 
lotado na frota da Diretoria de Obras e 521, Placa BEI-7F52, 
Patrimônio 37813, que está lotado na frota da Diretoria de Meio 
Ambiente do Município de Guaíra-PR. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 27/06/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
27/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
27/06/2022 

Obs. As licitações são exclusivas para participação de ME/EPP/MEI. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de junho de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 TOTAL
10/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM	 R$	 835.061,74
20/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM 	 R$	 116.870,96
30/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM	 R$	 377.612,15
05/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA	 R$	 1.000,00
05/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE DE COMB. ENDEMIAS.	 R$	 5.890,00
05/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE DE COMB. ENDEMIAS.	 R$	 310,00
09/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE SAMU	 R$	 21.919,00
05/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIVO FINANCEIRO	 R$	 1.413,66
11/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIV FINANCEIRO APS	 R$	 70.010,96
11/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIV FINANCEIRO APS	 R$	 12.126,00
11/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIVO AÇÃO ESTRATEGICAS	 R$	 7.500,00
11/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE COMUNITARIO	 R$	 21.700,00
11/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE PROGRAMA INFORMATIZAÇÃO	 R$	 6.000,00
11/05/2022	 MINISTERIO DA SAUDE MAC	 R$	 91.541,92
20/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES – PRÉ SAL	 R$	 177.647,63
24/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES – PRÉ SAL	 R$	 73.597,41
27/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 7.493,96
12/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 972,93
17/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 195,43
17/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 337,87
18/05/2022	 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO QSE	 R$	 31.027,29
06/05/2022	 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO PNAT	 R$	 365,17
09/05/2022	 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO PNAT	 R$	 2.715,99
10/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ITR	 R$	 4.514,01
20/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ITR	 R$	 1.591,73
30/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA ITR	 R$	 76,93
10/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA IPI	 R$	 3.376,25
20/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA IPI	 R$	 1.218,40
30/05/2022	 MINISTERIO DA FAZENDA IPI	 R$	 703,35
09/05/2022	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS	 R$	 3.735,67
09/05/2022	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL PISO BASICO 	 R$	 2.490,45
05/05/2022	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA 
COMPLEXIDADE	 R$	 800,63
04/05/2022	 FNDE – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR	 R$	 9.403,36
24/05/2022	 PNAT – INSTITUTO PARANAENSE	 R$	 15.318,79
08/04/2022	 FNAS – PROGRAMA AUXILIO BRASIL	 R$	 2.343,45
12/05/2022	 FNAS – PROGRAMA AUXILIO BRASIL	 R$	 2.343,45
14/03/2022	 GOVERNO PARANA – ROLO COMPACTADOR	 R$	 120.000,00
10/03/2022	 SECRETARIA DE SAUDE – AQUISIÇÃO DE VAN	 R$	 170.000,00
10/03/2022	 SECRETARIA DE SAUDE	 R$	 25.200,00
16/05/2022	 SECRETARIA DE SAUDE		  36.855,00
17/05/2022	 SECRETARIA DE SAUDE	 R$	 36.855,00
19/05/2022	 SECRETARIA DE SAUDE	 R$	 18.427,50
Icaraíma, 09/06/2022
Marcos Alex de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
ESTADO DO PARANÁ
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO	 GRUPO DE RECURSOS	 TOTAL
30/11/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM	 R$	 268.466,61
09/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM 1%	 R$	 519.781,84
10/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM	 R$	 591.604,26
20/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM	 R$	 227.916,84
30/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM	 R$	 377.491,26
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE VIGILANCIA SANITARIA	 R$	 1.000,00
02/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE DE COMB. ENDEMIAS.	R$	 5.890,00
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE DE COMB. ENDEMIAS.	R$	 620,00
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE DE COMB. ENDEMIAS.	R$	 5.890,00
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE SAMU	 R$	 21.919,00
	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIVO FINANCEIRO	 R$
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIV FINANCEIRO APS	 R$	 69.940,58
06/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIV FINANCEIRO APS	 R$	 12.900,00
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIVO AÇÃO ESTRATEGICAS	 R$	
7.500,00
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE AGENTE COMUNITARIO	 R$	 43.400,00
06/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE PROGRAMA INFORMATIZAÇÃO	R$	 8.000,00
03/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE MAC	 R$	 91.541,92
06/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE INCENTIVO AÇÃO ESTRATEGICAS	 R$	
6.132,50
21/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE INCREMENTO TEMPORARIO	 R$	 50.000,00
29/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE ASSISTENCIA FARMACEUTICA	 R$	 6.000,00
31/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE ATENÇÃO SAUDE DO ADOLECENTE E JOVEM	 R$	
1.000,00
17/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 21.217.59
23/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 4.525,64
08/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 1.005,91
16/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ROYALTIES	 R$	 303,58
16/12/2021	 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO QSE	 R$	 29.555,11
21/12/2021	 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO PNAT	 R$	 19.148,69
10/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ITR	 R$	 82.646,36
20/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ITR	 R$	 10.a978,62
30/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA ITR	 R$	 123.651,11
22/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE FMS INVESTIMENTO	 R$	 90.000,00
22/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE FMS INVESTIMENTO	 R$	 90.000,00
22/12/2021	 MINISTERIO DA SAUDE FMS INVESTIMENTO	 R$	 100.000,00
10/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA IPI	 R$	 7.356,74
20/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA IPI	 R$	 501,04
30/12/2021	 MINISTERIO DA FAZENDA IPI	 R$	 2.349,45
13/12/2021	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS	 R$	 3.334,98
13/12/2021	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL PISO BASICO 	 R$	 4.046,90
13/12/2021	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS	 R$	 3.334,98
13/12/2021	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA 
COMPLEXIDADE	 R$	 956,29
21/12/2021	 SECRETARIA DA SAUDE ESTADUAL	 R$	 68.155,10
16/12/2021	 SECRETARIA DA SAUDE ESTADUAL	 R$
21/12/2021	 SECRETARIA DA SAUDE ESTADUAL	 R$	 23.150,28
16/12/2021	 FUNDO NACIONAL ASSIST. SOCIAL INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA 
IGDBF	 R$	 2.343,45
Icaraíma, 09/06/2022
Marcos Alex de Oliveira
PREFEITO MUNICIPAL

 

NOTIFICAÇÃO 
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os 
partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
recebimento dos seguintes Recursos Federais: 
 

DATA DE 
RECEBIMENTO 

 
GRUPO DE RECURSOS 

 
TOTAL 

30/12/2021 
FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS CONVÊNIO 
888011/2019 

R$ 100.000,00 

 
Icaraíma, 09/06/2022 
 
Marcos Alex de Oliveira 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

- ESTADO DO PARANÁ - 

AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX 3665-8000 
E-mail - prefeitura@icaraima.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 037/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0122/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE objetivando  
Contratação de Empresa para fornecimento e Instalação de granito em pedras para bancadas do Hospital Municipal
VALOR MÁXIMO: R$ 20.700,00  (vinte mil e setecentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: 09/06/22
ABERTURA: 23/06/22 ÀS 10:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial , maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 09/06/22
PREGOEIRO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE DE CRUZEIRO DO OESTE

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº. 05/2022 - CMDCA, DE 08 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: Aprova o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente, referentes aos meses de março 
e abril.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 08/06/2022, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Cruzeiro do Oeste, 
referentes aos meses de março e abril de 2022.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabriela de Souza Sebastiani
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 339
 DE 09 DE JUNHO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão 
da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
10/06/2022 12:00h/22:00h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de junho de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 340
 DE 09 DE JUNHO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 330,00 (Trezentos e trinta reais) e 01(Uma) diária 
de viagem no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor de R$ 530,00 (Quinhentos e trinta reais), ao 
Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
12/06/2022 A 13/06/2022 08:00h 20:00h
 Campo Largo-PR	 Conduzir paciente com distrofia muscular (Síndrome de Duchenme), para tratamento 
de saúde no Hospital Infantil Valdemar Manester, necessita de carro baixo por ser cadeirante, com 70% dos músculos 
atrofiados, obeso, impossibilitando assim seu transporte via veiculo intermunicipal.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de junho  de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 338
De 09/06/2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio a servidora abaixo relacionada:
SERVIDOR(A)	 CARGO	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
ANA PAULA CARVALHO PRIORE	 Técnica em Vigilância Sanitária	 2014/2019 e
2019/2024	 13/06/2022 à  10/09/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois. 
(09/06/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 117/2022
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 040/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE JUNHO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ALEXANDRE MILANI 03879687927
CNPJ: 17.447.562/0001-80
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROTEÇÃO LATERAL 400X400 C/ TELA ALAMBRADO, PROTEÇÃO FRONTAL C/ 
TRINCO 2060X1720 TELA ALAMBRADO, PARA A CENTRAL DO GÁS QUE SERÁ CONSTRUÍDO NA ESCOLA 
MUNICIPAL HERCULÂNDIA EM CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS.
VALOR TOTAL: R$ 1.740,00 (UM MIL E SETECENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Paraíso
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2752
DATA: 09/06/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 073/2022, Modalidade Pregão Eletrônico, 
nº 041/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa MARQUES, MARQUES & CIA LTDA, CNPJ: 81.852.774/0001-42, o 
resultado do Processo Administrativo nº 073/2022, modalidade Pregão Eletrônico, n. º 041/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 073/2022, Modalidade Pregão Eletrônico n. 
041/2022, o lote I, em favor da empresa vencedora MARQUES, MARQUES & CIA LTDA, CNPJ: 81.852.774/0001-
42, que tem como objeto: “AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, PARA COMPOSIÇÃO DE 
CESTAS BÁSICA DELIBERAÇÃO 43 E 56, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, 
ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Junho de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 181/2022, de 09 de Junho de 2022.
SÚMULA: Exonerar servidora do cargo Efetivo de ORIENTADOR SOCIAL e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I	 - Exonerar a pedido da servidora ELIZA SOARES DA SILVA, Portadora do RG 8.668.529-9 SSP/PR e 
CPF 041.419.729-16, do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, a partir do dia 08 de juhho de 2022, sendo este seu ultimo dia de trabalho.
II	 - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a partir 08 de junho de 2022.
Alto Piquiri, 09 de Junho de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE Altônia
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0123/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando  o 
fornecimento de reservatórios d’água para serem utilizadas no armazenamento de água dos poços artesianos de 
comunidades rurais do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 44.551,84  (quarenta e quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 09/06/2022
ABERTURA: 28/06/22 ÀS 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do  E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 09/06/22
PREGOEIRO

 Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 57/2022
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Matrícula e/ou RG:	 6.468.837-5 - SESP/PR
Destino:	 Curitiba-PR
Finalidade da Viagem:	 Representar o Município, juntamente com a Prefeita Municipal, no cumprimento de 
agenda de compromissos na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ, SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
SEJUF, na cidade de Curitiba-PR.
Conforme Ofício nº 213/2022 do Executivo Municipal, apenso ao requerimento deferido.
Justificativa:	 A vereadora no uso de suas atribuições como representante do povo de Cruzeiro do Oeste-PR, estará 
em pleno exercício de suas funções políticas, bem como representando o Poder Legislativo.
Data de saída:	 13/06/2022
Data de retorno:	 15/06/2022
Dias solicitados:	 13, 14 e 15 de junho de 2022
Valor diário:	 R$ 550,80
Valor total:	 R$ 1.652,40
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste-PR, 09 de junho de 2022.
Assinado digitalmente
Rosy Anne Almodovas Rodrigues Ribeiro
Presidente do Legislativo
      Assinado digitalmente		  Assinado digitalmente
Nádya Corrêa Massé das Neves	 Maria Aparecida Dosso Ferreira
          1ª Secretária                                            2ª Secretária

 PREFEITURA MUNICIPAL DE Douradina
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO 
CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇOS POR ITEM.
AVISO DE LICITAÇÃO DESTINADA À AMPLA CONCORRÊNCIA E COM RESERVA DE COTA
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP.
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 15 de 
março de 2021, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município de Douradina, inscrito no 
CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR 
PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal nº. 227, 
de 01 de junho de 2.006 e Lei Municipal nº. 2.147/2018, para seleção de propostas no sentido de contratar empresa 
para fornecer Concreto Asfáltico Usinado a quente, destinado à manutenção e reparos nas vias públicas do Município 
de Douradina-Pr.
O Edital nº. 05/2021 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 25 
de fevereiro de 2021, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 25 de fevereiro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 034/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE Obras e Serviços Públicos, para Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de 
Laudos Técnicos de Engenharia, para Descrição Técnico Operacional para Aquisição de Máquinas pesadas para o 
Município de Altônia-PR , no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Com a empresa: RAPHAEL BATISTA MARQUES 
CONSULTORIA, inscrito no CNPJ sob nº. 28.079.537/0001-08, com sede, na Rua Monteiro Lobato, 510 Centro, no 
município de Rolândia-PR..
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 07.002.154520015.2.038.3390.39-00 – Outros 
Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica.
  Altônia, 09 de junho de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  196/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
4477	 ANTONIO MARCOS VIEIRA	 042.334.039-50	26°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 (nove) DE JUNHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  197/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
4053	 ROBSON DE MELO SOUZA	 053.744.099-21	38°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 (nove) DE JUNHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  198/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição	 CANDIDATO	 CPF	 Classificação
4114	 IVANICE CORRÊA QUADROS	 604.624.443-92	27°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- atestado de sanidade física e mental;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
- comprovante de residência;
- declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos últimos 05(cinco) anos;
- declaração com firma reconhecida de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser 
realizado pelo órgão indicado pelo Executivo Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 09 (nove) DE JUNHO DE 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
CONVOCAÇÃO
O Prefeito Municipal de Douradina, senhor Oberdam Jose de Oliveira , no uso de suas atribuições legais e 
considerando assuntos de interesse público,
 CONVOCA, a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, constituída pela Portaria nº 239 de 13 maio de 
2021, composta pelos avaliadores: ALEXSON NASCIMENTO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob nᵒ 841.034.939-
68, HENDERSON NOVO HEIM, inscrito no CPF sob nᵒ 004.154.529-02, EDNO TÓDERO, inscrito no CPF sob 
nᵒ809.949.469-53, e LILIAN KASSUMI KARAKI, inscrita no CPF sob nᵒ157.879.178-20, para realizarem a avaliação 
dos seguinte pauta:
I -  Avaliação do Imóvel Urbano denominado pelo Lote 13, da Quadra 21, da Planta desta Cidade, com área de 510,80 
mts  s/n,  Município de Douradina, Estado do Paraná.
A Comissão Permanente de Avaliação de Imóveis deverá se reunir no Auditório da Prefeitura Municipal de Douradina, 
sito a Avenida Barão do Rio Branco, 767, as 9:00 horas do dia 10 de junho de 2022, para as diligências cabíveis.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Douradina-PR, 08 de junho de 2022.
Oberdam Jose de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 008 (Contratação Temporária)
Referente ao Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, usando das faculdades outorgadas pelo art. 
66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Processo Seletivo aberto pelo edital acima citado, 
a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade Física e Mental, e posterior contratação:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME	 CLASSIFICAÇÃO
Josineia Marques de Arruda Cunha	 11º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em qualquer um dos locais do quadro 
abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local:	 Endereço:
U.B.S.	 Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado do CRAS) – Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento	 Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar disponibilidade de horário para 
atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que possa ser emitido, por médico do 
município de Maria Helena-Pr, o Atestado de Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão 
por conta do candidato:
-	 Raio X do Tórax;
-	 Hemograma;
-	 Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 16 de junho de 2022, na Divisão 
de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes 
documentos:
-	 C.P.F.
-	 Cédula de Identidade (R.G.).
-	 Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
-	 Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
-	 Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
-	 Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência;
-	 Certidão de Nascimento ou Casamento;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
-	 CPF dos filhos menores de 14 anos;
-	 Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico escolar) e, quando ser o caso, 
registro no órgão de classe;
-	 Comprovante de residência;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
-	 Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
-	 Apresentar os documentos originais com cópia (ou entregar cópias autenticadas em cartório), que compuseram 
o currículo, no que tange à pontuação.
Maria Helena-PR, 09 de junho de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 271/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL P/ EXECUÇÃO 
OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA- PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM DE TRECHO DA R AMAPÁ, 
DA R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA, DA R RODRIGUES ALVES, DA RUA BARÃO DO RIO BRANCO E 
RUA BOMFIM, NO MUNICIPIO, CONF. PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMAS FISICOS E 
FINANCEIRO, DE ACORO COM A TOMADA DE PREÇOS 005/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. ANDRÉ LONGUINI JUNIOR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o 088.893.329-05 residente e domiciliado na cidade de CRUZEIRO DO OESTE/PR. representante da empresa 
CONTRUTORA LONGUINI LTDA , aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica acrescido em R$ 59.851,37 (cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta um reais e trinta 
sete centavos) ,referente ao realinhamento  do contrato Nº 271/2021, conforme parecer jurídico do eng. Civil EDSON 
NOBORU SIMAKAWA (CREA RJ-5846/D), passando de R$ 297.809,43 (duzentos e noventa e sete mil, oitocentos e 
nove reais e quarenta e três centavos), para R$ 357.660,80 (trezentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e sessenta 
reais e oitenta centavos) , em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 08 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
CONTRUTORA LONGUINI LTDA
ANDRÉ LONGUINI JUNIOR
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 008
CONTRATO NÚMERO 156/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 077.418.739-54, residente e domiciliado na cidade de IVAIPORA/PR. representante da empresa. VALE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELLI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 156/2021, para o dia 22/06/2023, em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,06 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRE
BRUNO TAINAN PAES DA SILVA
              Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................	 CPF............................................
NOME.......................................................................	 CPF............................................

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 009
CONTRATO NÚMERO 156/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES PARA O PRONTO ATENDIMENTO, UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE E AMBULATORIO DA COVID-19, DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 45/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado A SR. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF 
sob o nº 077.418.739-54, residente e domiciliado na cidade de IVAIPORA/PR. representante da empresa. VALE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELLI. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do item 125 do lote I do contrato nº 156/2021, passando de R$ 9,10 para 
R$ 11,40, e consequentemente alterando o valor do contrato, passando de R$ 412.566,10 (quatrocentos e doze mil, 
quinhentos e sessenta e seis reais e dez centavos), para R$ 420.156,10 (quatrocentos e vinte mil, cento e cinquenta e 
seis reais e dez centavos), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,07 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRE
BRUNO TAINAN PAES DA SILVA
              Contratada
Testemunhas
NOME.......................................................................	 CPF............................................
NOME.......................................................................	 CPF............................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 20/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$300.000,00 
(trezentos mil reais) para aquisição de imóveis 
urbanos (terrenos) para construção da Escola 
Municipal Rocha Pombo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E A PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$300.000,00 (trezentos mil reais) para aquisição de imóveis urbanos (terrenos) 
para construção da Escola Municipal Rocha Pombo, na seguinte dotação 
orçamentária:

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.1.122- Aquisição de terreno para Construção de Escola Municipal 
Rocha Pombo

Fonte: 1000 – Recursos Ordinários Livres

4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis ............................. .....................300.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL ....................……………………     300.000,00

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo 1º desta Lei, 
nos termos do Artigo 43, § 1º inciso III da Lei Federal 4320/64, o Executivo 
Municipal utilizar-se-á do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária:

08.00 – SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
15.451.0030.1.032- Obras de infraestrutura urbana – vias urbanas
Fonte: 501 – Alienação de Ativos
4.4.90.51.00 –Obras e Instalações ................................................ ........190.000,00

11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0022.1.071- Obras de ampliação e reforma de prédios escolares
Fonte: 501 – Alienação de Ativos
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4.4.90.51.00 –Obras e Instalações .........................................................110.000,00

TOTAL DO CANCELAMENTO ...........................................................300.000,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2021 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) AÇÃO: Aquisição de terrenos para Construção de Escola Municipal 
Pombo

Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Programa:  0022 – Ensino Regular

Tipo:  Projeto

Função: 12 – Educação

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidad
e
Medid
a

Recursos
Valores

Aquisição de terrenos para 
Construção de Escola 
Municipal 

Bem P Unid. Ordinário 300.000,00

Vinculado

Meta na LDO 300.000,00

Data Início: 29/04/2022

Data Fim:    31/12/2022

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:
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Unidade Orçamentária: 11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

Programa:  0022 – Ensino Regular

Objetivo: Como é público e notório, a Escola Municipal Rocha Pombo sofreu um 
incêndio que praticamente destruiu a escola. Diante desse grave e comovente fato, 
nosso município urge para construir outra escola que posso atender a comunidade local 
(Jardim Brasil, Jardim das Flores etc), que por sinal é comunidade bastante carente. 
Diante desse problema, o único terreno que poderia abrigar a construção de uma 
escola, ou seja, que possui as áreas e localidades condizentes é a da antiga Bratac. 
Diante de várias tratativas, o município conseguir formalizar uma proposta bastante 
viável à administração pública, a qual foi aceita pelos proprietários, de modo a 
beneficiar mais de 200(duzentos) alunos locais. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidade  
Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Aquisição de terreno para 
construção de Escola 
Municipal 

Projeto P UN 01 2022 300.000,00

  

    

    

TOTAL 300.000,00

Função: 12 – Educação     

Subfunção: 361 – Ensino 
Fundamental

    

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 09 (NOVE)
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 21/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
20.385,00 (vinte mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais), decorrente da Deliberação nº 43/2021, a 
fim de ajudar e amparar crianças e adolescentes 
que sofreram impactos provocados pela COVID.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 20.385,00 (vinte mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais), decorrente da Deliberação nº 43/2021, 
firmado com a Secretaria Municipal de Ação Social, a fim de ajudar e amparar 
crianças e adolescentes que sofreram impactos provocados pela COVID, através 
do excesso de arrecadação da fonte de recursos 919, na seguinte dotação 
orçamentária: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)
08.243.0017.6.072 – DELIBERAÇÃO N°43/2021
FONTE 919 – Deliberação 43/2021 – Incentivo COVID para crianças e 
adolescentes

3.3.90.30.00.00 – material de consumo……………………………..10.000,00

3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica…..5.000,00

4.4.90.52.00 – equipamentos e material permanente……………… 5.385,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.............................................  20.385,00

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação 
proveniente dos repasses da Deliberação n° 43/2021 – fonte de 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 

recursos 919 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II -
parecer 214/01-DCM-TC):

Fonte -

919

Deliberação 43/2021 – Incentivo COVID para crianças e 
adolescentes (excesso de arrecadação previsto para o 
exercício corrente)

20.385,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Ação 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação n° 43/2021 – Incentivo COVID para crianças e adolescentes

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

Programa:  0017 – ASSISTÊNCIA

Tipo:  PROJETO

Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção: 243 – ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto (Bem 
ou Serviço)

Tipo Unidade 
Medida

Recursos Valores

Deliberação 43/2021 –
Incentivo COVID para 
crianças e adolescentes

Bens/Serviços

P Und.

Vinculado 20.385,00

Meta na LDO 20.385,00

Data Inicio: 29/04/2022

Data Fim: 31/12/2022
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ART. 4º - Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:

Unidade Orçamentária: 10.004 – DIVISÃO DO FUNDO DA CRIANÇA (ECA)

Programa:   0017 – ASSISTÊNCIA

Objetivo: Ajudar e amparar crianças e adolescentes que sofreram os impactos 
provocados pela COVID-19, assegurando-se-lhes todas as oportunidades e 
facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

TipoUnidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Deliberação 43/2021 –
Incentivo COVID para 
crianças e adolescentes

Bens/Serviços P Und.

01 2022 20.385,00

TOTAL 20.385,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Subfunção 243 –
ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 09 (NOVE)
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 22/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, no valor de R$ 
30.525,00 (trinta mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais), decorrente da Deliberação nº 38/2021, 
incentivo serviço de convivência e fortalecimento 
de vínculos sociais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 30.525,00 (trinta mil, 
quinhentos e vinte e cinco reais), decorrente da Deliberação nº 38/2021, 
firmado com a Secretaria Municipal de Ação Social, a fim de aprimorar o serviço 
de convivência e fortalecimento de vínculos sociais, através do excesso de 
arrecadação da fonte de recurso 917, na seguinte dotação orçamentária:  

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.1.122 – DELIBERAÇÃO N°38/2021

FONTE 917 – Deliberação 38/2021 – incentivo ao serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos sociais.
3.3.90.30.00.00 – material de consumo                                               5.525,00
3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros - pessoa jurídica       10.000,00
3.3.90.36.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física           2.000,00
4.4.90.52.00.00–Equipamentos e Material Permanente                    13.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL............................................      30.525,00

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, 
o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação 
proveniente dos repasses da Deliberação n° 38/2021 – fonte de 
recursos 917 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II -
parecer 214/01-DCM-TC):

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 

Fonte -

917

Deliberação 38/2021 – incentivo ao serviço de 
convivência e fortalecimento de vínculos sociais.
(Excesso de arrecadação previsto para o exercício 
corrente)

30.525,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Ação 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação 38/2021 – incentivo ao serviço de convivência e 
fortalecimento de vínculos.

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL

Tipo:  PROJETO

Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidade 
Medida

Recursos Valores

Deliberação 38/2021 – 
incentivo serviço de 
convivência e fortalecimento 
de vínculos sociais.

Bens/Serviço
s

P Und.

Vinculado 30.525,00

Meta na 
LDO

30.525,00

Data Início: 29/04/2022

Data Fim: 31/12/2022
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Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL

Objetivo: aprimorar o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 
sociais, voltadas às pessoas carentes ou em situação de vulnerabilidade 
social no município

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

TipoUnidade 
Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Deliberação 38/2021 – 
incentivo ao serviço de 
convivência e fortalecimento 
de vínculos sociais. Bens/Serviço

s
P Und.

01 2022 30.525,00

TOTAL 30.525,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Subfunção 244 –
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 09 (NOVE)
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

LEI Nº 23/2022, DE 09 DE JUNHO DE 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais),
decorrente da Deliberação nº 56/2021, 
incentivo COVID destinado ao custeio de 
Benefícios Eventuais e Serviços 
Socioassistenciais da Proteção Social 
Básica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), decorrente da Deliberação nº 56/2021, firmado com a Secretaria Municipal 
de Ação Social, a fim de utilizar incentivos da COVID para custeio de Benefícios 
Eventuais e Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica, através do 
excesso de arrecadação da fonte de recurso 920, na seguinte dotação 
orçamentária:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0016.1.123 – DELIBERAÇÃO N° 56/2021

FONTE 920 – Deliberação 56/2021 – incentivo COVID

3.3.90.30.00.00 – material de consumo                       40.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL....................................................40.000,00

Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no art. 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte:

a) O produto da estimativa do excesso de Arrecadação 
proveniente dos repasses da Deliberação n° 56/2021 – fonte de 
recursos 920 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II -
parecer 214/01-DCM-TC):

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 

Fonte -

920

Deliberação 56/2021 – incentivo COVID (Excesso de 
arrecadação previsto para o exercício corrente)

40.000,00

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 27, de 19/07/2021, que trata das ações prioritárias 
da administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2022 (LDO), onde o 
Programa instituído na presente lei fica acrescido no Anexo IX – Ações Prioritárias 
da Administração Municipal – Exercício 2022, na Secretaria Municipal de Ação 
Social, ficando o referido Anexo da seguinte forma:

“(...) Deliberação 56/2021 – incentivo COVID

Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:  0016 – ATENDIMENTO SOCIAL

Tipo:  PROJETO

Função: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

Subfunção: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidade 
Medida

Recursos Valores

Deliberação 56/2021 –
incentivo COVID

Bens/Serviço
s

P Und.

Vinculado 40.000,00

Meta na 
LDO 40.000,00

Data Inicio: 29/04/2022

Data Fim: 31/12/2022

Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na 
presente lei fica incluído no Anexo de Programações e Metas como ação:

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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Unidade Orçamentária: 10.003 – DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Programa:   0016 – ATENDIMENTO SOCIAL

Objetivo: Utilizar incentivos da COVID para custeio de Benefícios Eventuais e 
Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica a pessoas carentes ou 
com vulnerabilidade social no município.

DESCRIÇÃO METAS/VALORES

Descrição da Ação Produto 
(Bem ou 
Serviço)

Tipo Unidad
e

Medida

Metas 
Física

Ano Valores

Deliberação 56/2021 – 
incentivo COVID

Bens/Serviço
s

P Und.

01 2022 40.000,00

TOTAL
40.000,00

Função: 08 – ASSISTÊNCIA 
SOCIAL

Subfunção 244 –
ASSISTÊNCIA 
COMUNITÁRIA

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 09 (NOVE)
DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2022.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
 

AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna 
público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada: 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 55/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 24/2022 
OBJETO: Aquisição de peças novas para reposição e prestação de 
serviço em caminhões da frota, atendendo a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-PR. 
Tipo: MENOR PREÇO (Lote). 
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: 
“Credenciamento, Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 27 de 
junho de 2022, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº. 
2.147/2018, Decreto Municipal nº. 73, de 19 de abril de 2.021. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser 
adquirida, junto ao setor de licitações, no endereço acima e no site: 
www.douradina.pr.gov.br. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou 
pelo fone (44)3663-1579, ramal 217. 
 
 
 Douradina-PR, 09 de junho de 2022. 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com    
___________________________________________________________________ 

 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

TERMO ADITIVO N.º 02 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 049/2021 

INEXIGIBILIDADE 002/2021 
 
Aos 03 dias do mês de maio de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra 
Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 
041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
estabelecida à Rua 240, bairro Meia Praia, 400, na cidade de Itapema, Estado de Santa Catarina, CEP 
88220-000, inscrita no CNPJ sob n.º 03.725.725/0001-35, neste ato devidamente representada pelo Sr. 
CICERO MELLO DE LIZ, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Itapema - SC, 
portador do RG 1.679.264 SSP/SC, devidamente inscrito no CPF sob nº 008.711.029-60 , e-mail: 
carina.correa@leismunicipais.com.br ,   telefone: (47) 3514-5600, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato primitivo, em razão da 
renovação de vigência para atendimento das necessidades do Contratante, de acordo com o previsto no 
art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos 
reais), que será pago em 12 (doze) parcelas de R$ 400,00 (Quatrocentos reais) mensais. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o 
disposto neste Termo Aditivo. 
 
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 
 
 

        
MUNICIPIO DE IVATÉ 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Contratante 

 
 
 

                                                       LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA  
                                                                    Contratada 
 
 
Testemunhas:  
 

 
 
Patrícia Tomain Mesquita                                       Vinicius Vieira Caetano da Silva 
RG. 14.716.569-2                                                    RG. 11.039.072-6 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
JULGAMENTO
(...)
Vistos os autos.
Acolho o Relatório Final da Comissão Processante, e adoto seus fundamentos, para 
ratificar a decisão pela suspensão por 07(dias) de desempenho de suas funções em 
face do servidor W. O. C.
Intimem-se. Diligências necessárias.
Transitado em julgado, encaminhe-se cópia à Secretaria de lotação do servidor para 
ciência.
Cruzeiro do Oeste, 24 de maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2022
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Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 104/2022 de 08/06/2022

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$42.236,43 (quarenta e dois mil duzentos e 
trinta e seis reais e quarenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 811/2021 de 16/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.365.0006.2.106. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

 42.236,43 495 - 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação:  42.236,43

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL SEC. ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.001.12.361.0006.2.021. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA MERENDA ESCOLAR - 

FNDE/PNAE
 5.250,00 59 - 3.3.90.30.00.00 31110 MATERIAL DE CONSUMO

 36.986,43 60 - 3.3.90.32.00.00 31110 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Redução:  42.236,43

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  08 de junho de 2022.

TANIA ROBERTA SANTOS STEVANATO
Secretaria de Fazenda
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EXTRATO DE CONTRATO N° 110/2022 
 DISPENSA n° 007/2022  

EDITAL N° 075/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: VIZZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, firmam o presente 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes 
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente termo é a Aquisição de livros literários, do tipo combo com 312 e 328 volumes, para 

as escolas municipais e biblioteca municipal, conforme termo de referência, parte integrante deste. 
 
2. DO FORNECIMENTO:  

2.1. O fornecimento do objeto da presente licitação, deverá acontecer no prazo máximo de 07 (sete) dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de Educação, na cidade de Maria Helena-PR. A 
ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA EM DIAS UTEIS (SEGUNDA A SEXTA), NOS HORARIOS DAS 08H AS 11H E 
DAS 13H AS 16H 

2.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma total sendo somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos 
produtos efetivamente entregues, conforme necessidades da Secretaria. 

2.3. A contratada deverá fornecer os lotes abaixo especificados, contendo os títulos constantes do anexo I do 
Termo de referencia,  conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no item 2.1: 

 
3. DA VIGÊNCIA:  

3.1. O presente contrato terá vigência a partir de 07/06/2022 e termino no dia 07/08/2022, encerrando – se 
também com a aquisição total dos itens licitados; 
 

4. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de até 

R$ 15.972,00 (quinze mil, novecentos e setenta e dois reais) 
 
Maria Helena - PR, 07 de junho de 2022. 
 
 

VIZZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
ITEM UND 

Descrição/ Especificação QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01 COMBO 
BIBLIOTECA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONTENDO 
312 VOLUMES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA. 

01 7.986,00 7.986,00 

02 COMBO 
BIBLIOTECA INFANTOJUVENIL CONTENDO 318 
VOLUMES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA. 

01 7.986,00 7.986,00 

  VALOR TOTAL 15.972,00 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 040/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA 
A FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS CONSTANTES DA 
RELAÇÃO DA REMUME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, E NOS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 
20/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SR. ANACLETO FERRARI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
523.140.819-00, residente e domiciliado na cidade de RIO DO SUL SC. representante 
da empresa. ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço do lote I do item 90 do contrato nº 040/2022, 
passando de R$ 6,00 (seis reais), para R$ 7,26 (sete reais e vinte seis centavos), em 
conformidade com o artigo 58 – I c/c art.65 inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ,07 DE JUNHO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
     PREFEITO MUNICIPAL
               Contratada
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
ANACLETO FERRARI
REPRESENTANTE LEGAL
              Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF.............................
...............
NOME....................................................................... CPF.............................
...............

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ

 

ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046-2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL E COLETA DE RESÍDUOS VOLUMOSOS, para 
atender às necessidades do Município de Mariluz, conforme quantitativo e especificações 
constantes do Anexo I deste Edital. 

 

Tendo em vista, um erro na composição dos documentos exigidos no edital de regência, 
comunico que fica excluído as seguintes exigências:  

16.2.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da proponente, em vigência, junto ao Órgão 
fiscalizador responsável; somente referente ao Item 02 - Coleta de Resíduos VOLUMOSOS E 
DESTINAÇÃO FINAL. 

16.2.2. Documentos que comprovem a disponibilização de local para recebimento e destinação final 
dos resíduos coletados, podendo apresentar contrato de locação ou de prestação de serviços, bem 
como comprovação de propriedade da área de destinação final de resíduos; 

16.2.3. Matrícula atualizada do imóvel, emitida pelo Serviço de Registro de Imóveis da Comarca 
com jurisdição no local, imóvel este que está localizada a área destinada os residuos volumosos l 
(aterro industrial); 

16.2.4.  Licença de Operação, em plena vigência, emitido pelo Órgão Ambiental com jurisdição na 
sede do local indicado para recebimento e destinação final dos resíduos coletados (no estado do 
Paraná deverá ser emitida pelo IAT – Instituto Ambiental e Tecnologico Paraná); 

16.2.5.  Licença Ambiental, em plena vigência, para operação do “Aterro Industrial” emitida pelo 
Órgão Ambiental, em favor da proponente ou da empresa terceirizada (no estado do Paraná deverá 
ser emitida pelo IAT – Instituto Ambiental do Paraná) 

16.2.6. Licença de Exploração do local designado como “Aterro Industrial” a ser utilizado para 
destinação final dos resíduos coletado, emitida pelo IBAMA – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis, em plena vigência;  

16.2.7. Súmula, licença ou documento com autorização do Município sede do “Aterro Sanitário” a 
ser utilizado, autorizando o recebimento de resíduos oriundos de outros municípios geradores; 

16.2.8. Certidão de Registro de Pessoa Física, em vigência, do(s) profissional(is) responsável(is) 
pelo(s) serviço(s), expedida pelo Órgão fiscalizador responsável; somente referente ao Item 02 - 
Coleta de Resíduos VOLUMOSOS E DESTINAÇAO FINAL. 

16.2.12. A prova da licitante possuir profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, será feita em se tratando de sócio ou proprietário da 
empresa por intermédio da apresentação do Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou Certidão 
simplificada da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; e no 
caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista. 

16.2.13. Registro ou inscrição da empresa e do responsável técnico na entidade profissional 
competente com jurisdição sobre o domicílio da sede do licitante e com a indicação do objeto social 
compatível com o objeto desta licitação.  

Fica designada nova data de abertura do referido Pregão, para o dia 23 de junho de 2022, 
às 14:00 horas. 

Mariluz, 09 de junho de 2022. 

 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 048/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 
de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 24 de junho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.
comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa destinada ao 
fornecimento de 01 (um) veículo SEDAN, novo, zero km, para utilização da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, conforme especificado no termo de referência, e 
os elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser retirado no Portal 
Transparência do Município, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) 
ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações 
pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 09 de junho de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
TOMADA DE PREÇOS N.º 005-2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA e PREÇO, cujo processo e julgamento 
serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.93 e Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes 
condições:
DATA DA ABERTURA: 11 de julho de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: 
Contratação de empresa destinada a prestação de serviços (parcelados) para 
elaboração de projetos arquitetônicos, complementares, dentre outros especificados 
no termo de referência e elementos instrutores do edital. O presente edital poderá ser 
retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, situada à 
Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 09 de junho de 2022.
EDSON TORRES DE OLIVEIRA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
                       Estado do Paraná 
                 CNPJ: 76.404.136/0001-29 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: (44) 3534 - 8000 

               DECRETO Nº 2269 de 09 de junho de 2022.  

 

 

                          
Constitui    Comissão            
Especial de avaliação e 
dá outras 
providências; 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Designar, os servidores e funcionários, 

SIDIMAR APARECIDO PACHELI, CLEVERTON FÁBIO DE OLIVEIRA, CRISTIANO 

ALESSANDRO DE OLIVEIRA E TIAGO RODRIGO CRUZ DA SILVA, para sob a 

presidência do primeiro, constituírem comissão especial para levantamento e 

avaliação, dos bens móveis e sucatas, inservíveis ao Município de Mariluz, 

com finalidade de alienação em haste pública. 

 

Art. 2º. Os trabalhos da Comissão serão 

considerados de relevância, porém sem ônus ao Município de Mariluz. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Edifício do Paço Municipal, aos 09 dias do mês 

de junho de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                     

                                          

                                        
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz

Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 152/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: J C F INSTAÇÕESRICAS - LTDA
CNPJ: 12.232.478/0001-26
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 003/2022
OBJETO: O objeto do presente Contrato Contratação de empresa por 
empreitada global, para execução de obra para extensão de rede nas 
vias públicas do município de Mariluz-PR, conforme Projetos, Planilhas 
Orçamentárias, conforme orçamento, projetos, memorial descritivo e 
cronograma Físico Financeiro. No Município de Mariluz, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem 
reajuste, em consonância com os projetos, especificações técnicas e 
demais peças e documentos da licitação Tomada de Preços nº 3/2022, 
fornecida pelo CONTRATANTE.
VALOR DO CONTRATO: O preço global, aqui denominado “VALOR 
CONTRATUAL”, para a execução do objeto deste Contrato, a preço 
fixo e sem direito a reajuste dos preços unitários, é de R$ 238.891,00 
(duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e noventa e um reais), que será 
pago, parceladamente, em 10 (dez) dias após emissão da respectiva 
nota fiscal.
Do PRAZO DE EXECUÇÃO: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao 
CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, em até 90 (noventa), contados 
a partir do dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 09 de junho de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
J C F INSTAÇÕESRICAS - LTDA
CNPJ: 12.232.478/0001-26
CONTRATADA
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 Umuarama, 10 de junho de 2022. 

A UNIMED NOROESTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ: 
81.710.865/0001-43, registrada na Agência de Saúde Suplementar (ANS) sob nº 36577, situada na Rua 
Jussara, 3691, Zona I, CEP: 87.501-010, Umuarama – Paraná, vem for intermédio da presente carta 
notificar que:  

Encontram-se pendentes de pagamentos as mensalidades de responsabilidade do CONTRATANTE inscrito 
no CPF sob nº 008.145.580-XX, Código do contrato nº 200309, referente ao PLANO PRIVADO DE 
ASSISTÊNCIA À SAÚDE, identificado como PERSONAL PREMIUM II ENF. PARTICIPATIVO ATÉ 50% FAMILIAR 
– ESTADUAL e registrado na ANS sob nº 47986818-6, como demonstrado na tabela a seguir: 

 

Competência Título Vencimento Dias de atraso Valor original Valor atualizado 

abr/21 36928202 10/04/2021 426 R$ 332,17 381,26 

mai/21 37209302 10/05/2021 396 R$ 301,55 R$ 343,40 

jun/21 37489402 10/06/2021 365 R$ 279,67 R$ 315,88 

jul/21 37777602 10/07/2021 335 R$ 279,67 R$ 313,37 

ago/21 38065902 20/08/2021 294 R$ 279,67 R$ 309,93 

set/21 38355502 10/09/2021 273 R$ 279,67 308,16 

out/21 38652902 10/10/2021 243 R$ 279,67 305,65 

nov/21 38944402 10/11/2021 212 R$ 256,77 278,24 

dez/21 39297202 10/12/2021 182 R$ 256,77 275,93 

jan/22 39595302 10/01/2022 151 R$ 256,77 273,54 

fev/22 39886002 10/02/2022 120 R$ 256,77 271,15 

mar/22 40124602 10/03/2022 92 R$ 256,77 269 

abr/22 40406602 10/04/2022 61 R$ 256,77 266,61 

mai/22 40774802 10/05/2022 31 R$ 256,77 264,3 

jun/22 41003202 10/06/2022 0 R$ 85,59 85,59 
  

Em conformidade com o artigo 13, inciso II da Lei 9656/98, a ausência de quitação do saldo devedor por 
período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, acarretará em: 

• Cancelamento do Plano 
• Exposição a novas contagens de carência e cobertura parcial temporária, diante    da rescisão e 
nova contratação; 
• Inscrição do devedor nos cadastros restritivos de crédito; 
• Cobrança da dívida nos termos da lei; 

Assim, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, que Vossa Senhora efetue o 
pagamento da mensalidade em atraso, no prazo de 10 dias, para não sofrer as sanções salientadas acima.  

Solicita-se que Vossa Senhoria entre em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC 
(0800 041 4554), por meio do telefone (44) 3623-3883, ou comparecimento pessoalmente à UNIMED 
NOROESTE PARANÁ no departamento de mercado, para negociar a melhor forma de pagamento.   

Na expectativa, apresentamos nossas cordiais saudações.  

 

 
Dr. Adalberto Carlos Giovanini Filho 
DIRETOR DE MERCADO  
UNIMED NOROESTE DO PARANÁ 

 
  

 Umuarama, 10 de junho de 2022. 

 

A UNIMED NOROESTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ: 
81.710.865/0001-43, registrada na Agência de Saúde Suplementar (ANS) sob nº 36577, situada 
na Rua Jussara, 3691, Zona I, CEP: 87.501-010, Umuarama – Paraná, vem for intermédio da 
presente carta notificar que:  

Encontram-se pendentes de pagamentos as mensalidades de responsabilidade do CONTRATANTE 
inscrito no CNPJ sob nº 32.879.519/0001-XX, Código do contrato nº 200425, referente ao 
PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, identificado como PERSONAL PREMIUM ENFERMARIA 
PARTICIPATIVO CE – PARTICIPATIVO DE 50% - ABRANGÊNCIA LOCAL (ESTADUAL) e registrado 
na ANS sob nº 47986918-4, como demonstrado na tabela a seguir: 

Competência Título Vencimento 
Dias de 
atraso 

Valor 
original Valor atualizado 

fev/22 20736801 10/02/2022 120 R$ 947,65 1000,72 
fev/22 20644301 10/02/2022 120 R$ 282,60 298,42 

mar/22 20896301 10/03/2022 92 R$ 947,65 992,76 
mar/22 20989801 10/03/2022 92 R$ 55,00 57,62 
abr/22 21252201 10/04/2022 61 R$ 947,65 983,94 
mai/22 21530401 10/05/2022 31 R$ 947,65 975,41 
jun/22 21805501 10/06/2022 0 R$ 315,88 R$ 315,88 

  

Em conformidade com o artigo 13, inciso II da Lei 9656/98, a ausência de quitação do saldo 
devedor por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, acarretará em: 

• Cancelamento do Plano 
• Exposição a novas contagens de carência e cobertura parcial temporária, diante    da 
rescisão e nova contratação; 
• Inscrição do devedor nos cadastros restritivos de crédito; 
• Cobrança da dívida nos termos da lei; 

Assim, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, que Vossa Senhora efetue 
o pagamento da mensalidade em atraso, no prazo de 10 dias, para não sofrer as sanções 
salientadas acima.  

Solicita-se que Vossa Senhoria entre em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC (0800 041 4554), por meio do telefone (44) 3623-3883, ou comparecimento pessoalmente 
à UNIMED NOROESTE PARANÁ no departamento de mercado, para negociar a melhor forma de 
pagamento.   

Na expectativa, apresentamos nossas cordiais saudações.  

 

 

Dr. Adalberto Carlos Giovanini Filho 
DIRETOR DE MERCADO  
UNIMED NOROESTE DO PARANÁ 

 
  

 Umuarama, 10 de junho de 2022. 

 

A UNIMED NOROESTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ: 
81.710.865/0001-43, registrada na Agência de Saúde Suplementar (ANS) sob nº 36577, situada 
na Rua Jussara, 3691, Zona I, CEP: 87.501-010, Umuarama – Paraná, vem for intermédio da 
presente carta notificar que:  

Encontram-se pendentes de pagamentos as mensalidades de responsabilidade do CONTRATANTE 
inscrito no CPF sob nº 056.680.359-XX, Código do contrato nº 200623, referente ao PLANO 
PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, identificado como PERSONAL GOLD PESSOA FISICA 
ENFERMARIA PARTICIPATIVO 50% - GRUPO DE MUNICÍPIOS e registrado na ANS sob nº 
48625920-7, como demonstrado na tabela a seguir: 

Competência Título Vencimento 
Dias de 
atraso 

Valor 
original 

Valor 
atualizado 

fev/22 39896502 10/02/2022 120 R$ 223,83 236,37 
mar/22 40130802 10/03/2022 92 R$ 223,83 R$ 234,49 
abr/22 40412602 10/04/2022 61 R$ 168,83 R$ 175,30 
mai/22 40784702 10/05/2022 31 R$ 223,83 R$ 230,39 
jun/22 41008802 10/06/2022 0 R$ 113,42 R$ 113,42 

  

Em conformidade com o artigo 13, inciso II da Lei 9656/98, a ausência de quitação do saldo 
devedor por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, acarretará em: 

• Cancelamento do Plano 
• Exposição a novas contagens de carência e cobertura parcial temporária, diante    da 
rescisão e nova contratação; 
• Inscrição do devedor nos cadastros restritivos de crédito; 
• Cobrança da dívida nos termos da lei; 

Assim, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, que Vossa Senhora efetue 
o pagamento da mensalidade em atraso, no prazo de 10 dias, para não sofrer as sanções 
salientadas acima.  

Solicita-se que Vossa Senhoria entre em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC (0800 041 4554), por meio do telefone (44) 3623-3883, ou comparecimento pessoalmente 
à UNIMED NOROESTE PARANÁ no departamento de mercado, para negociar a melhor forma de 
pagamento.   

Na expectativa, apresentamos nossas cordiais saudações.  

 

 
Dr. Adalberto Carlos Giovanini Filho 
DIRETOR DE MERCADO  
UNIMED NOROESTE DO PARANÁ 

 
  

 Umuarama, 10 de junho de 2022. 

 

A UNIMED NOROESTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ: 
81.710.865/0001-43, registrada na Agência de Saúde Suplementar (ANS) sob nº 36577, situada 
na Rua Jussara, 3691, Zona I, CEP: 87.501-010, Umuarama – Paraná, vem for intermédio da 
presente carta notificar que:  

Encontram-se pendentes de pagamentos as mensalidades de responsabilidade do CONTRATANTE 
inscrito no CPF sob nº 022.547.069-XX, Código do contrato nº 16719360002, referente ao 
PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, identificado como PERSONAL PREMIUM II 
APARTAMENTO – PARTICIPATIVO 50% - INDIVIDUAL FAMILIAR – ABRANGÊNCIA (ESTADUAL) e 
registrado na ANS sob nº 45262704-9, como demonstrado na tabela a seguir: 

Competência Título Vencimento 
Dias de 
atraso 

Valor 
original 

Valor 
atualizado 

fev/22 39742502 20/02/2022 110 R$ 549,79 578,93 
mar/22 40025502 20/03/2022 82 R$ 549,79 R$ 574,31 
abr/22 40309002 20/04/2022 51 R$ 549,79 R$ 569,20 
mai/22 40633502 20/05/2022 21 R$ 549,79 R$ 564,25 
jun/22 40907402 20/06/2022 0 R$ 183,26 R$ 183,26 

  

Em conformidade com o artigo 13, inciso II da Lei 9656/98, a ausência de quitação do saldo 
devedor por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, acarretará em: 

• Cancelamento do Plano 
• Exposição a novas contagens de carência e cobertura parcial temporária, diante    da 
rescisão e nova contratação; 
• Inscrição do devedor nos cadastros restritivos de crédito; 
• Cobrança da dívida nos termos da lei; 

Assim, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, que Vossa Senhora efetue 
o pagamento da mensalidade em atraso, no prazo de 10 dias, para não sofrer as sanções 
salientadas acima.  

Solicita-se que Vossa Senhoria entre em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC (0800 041 4554), por meio do telefone (44) 3623-3883, ou comparecimento pessoalmente 
à UNIMED NOROESTE PARANÁ no departamento de mercado, para negociar a melhor forma de 
pagamento.   

Na expectativa, apresentamos nossas cordiais saudações.  

 

 
Dr. Adalberto Carlos Giovanini Filho 
DIRETOR DE MERCADO  
UNIMED NOROESTE DO PARANÁ 

 
  

 Umuarama, 10 de junho de 2022. 

A UNIMED NOROESTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ: 
81.710.865/0001-43, registrada na Agência de Saúde Suplementar (ANS) sob nº 36577, situada 
na Rua Jussara, 3691, Zona I, CEP: 87.501-010, Umuarama – Paraná, vem for intermédio da 
presente carta notificar que:  

Encontram-se pendentes de pagamentos as mensalidades de responsabilidade do CONTRATANTE 
inscrito no CNPJ sob nº 28.078.722/0001-XX, Código do contrato nº 174270, referente ao 
PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, identificado como PERSONAL PREMIUM ENFERMARIA 
PARTICIPATIVO CE – PARTICIPATIVO DE 50% - ABRANGÊNCIA (ESTADUAL) e registrado na ANS 
sob nº 47986918-4, como demonstrado na tabela a seguir: 

Competência Título Vencimento Dias de atraso Valor original Valor atualizado 
nov/21 19970601 10/11/2021 212 R$ 729,04 R$ 789,99 
nov/21 20022201 10/11/2021 212 R$ 187,96 R$ 203,67 
dez/21 20157601 10/12/2021 182 R$ 774,40 R$ 832,17 
dez/21 20256501 10/12/2021 182 R$ 210,54 R$ 226,25 
jan/22 20478301 10/01/2022 151 R$ 774,32 R$ 824,89 
jan/22 20387301 10/01/2022 151 R$ 499,84 R$ 532,48 
fev/22 20705601 10/02/2022 120 R$ 802,17 R$ 847,09 
fev/22 20621501 10/02/2022 120 R$ 240,42 R$ 253,89 

mar/22 20864801 10/03/2022 92 R$ 802,17 R$ 840,35 
mar/22 20965801 10/03/2022 92 R$ 194,46 R$ 203,72 
abr/22 21222101 10/04/2022 61 R$ 802,17 R$ 832,89 
mai/22 21499701 10/05/2022 31 R$ 802,17 R$ 825,67 
jun/22 21775101 10/06/2022 0 R$ 267,39 R$ 267,39 

  

Em conformidade com o artigo 13, inciso II da Lei 9656/98, a ausência de quitação do saldo 
devedor por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, acarretará em: 

• Cancelamento do Plano 
• Exposição a novas contagens de carência e cobertura parcial temporária, diante    da 
rescisão e nova contratação; 
• Inscrição do devedor nos cadastros restritivos de crédito; 
• Cobrança da dívida nos termos da lei; 

Assim, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, que Vossa Senhora efetue 
o pagamento da mensalidade em atraso, no prazo de 10 dias, para não sofrer as sanções 
salientadas acima.  

Solicita-se que Vossa Senhoria entre em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC (0800 041 4554), por meio do telefone (44) 3623-3883, ou comparecimento pessoalmente 
à UNIMED NOROESTE PARANÁ no departamento de mercado, para negociar a melhor forma de 
pagamento.   

Na expectativa, apresentamos nossas cordiais saudações.  

 

Dr. Adalberto Carlos Giovanini Filho 
DIRETOR DE MERCADO  
UNIMED NOROESTE DO PARANÁ 

 
  

 Umuarama, 10 de junho de 2022. 

A UNIMED NOROESTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ: 
81.710.865/0001-43, registrada na Agência de Saúde Suplementar (ANS) sob nº 36577, situada 
na Rua Jussara, 3691, Zona I, CEP: 87.501-010, Umuarama – Paraná, vem for intermédio da 
presente carta notificar que:  

Encontram-se pendentes de pagamentos as mensalidades de responsabilidade do CONTRATANTE 
inscrito no CNPJ sob nº 37.604.966/0001-XX, Código do contrato nº 200584, referente ao 
PLANO PRIVADO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, identificado como PERSONAL GOLD ENFERMARIA - 
CE – PARTICIPATIVO DE 50% - ABRANGÊNCIA LOCAL (GRUPO DE MUNICÍPIOS) e registrado na 
ANS sob nº 48437019-3, como demonstrado na tabela a seguir: 

Competência Título Vencimento 
Dias de 
atraso 

Valor 
original 

Valor 
atualizado 

ago/21 19359101 10/08/2021 304 R$ 297,92 R$ 331,05 
set/21 19589001 10/09/2021 273 R$ 297,92 R$ 328,28 
out/21 19824901 10/10/2021 243 R$ 297,92 R$ 325,60 
out/21 19733201 10/10/2021 243 R$ 55,00 R$ 60,11 
nov/21 19917401 10/11/2021 212 R$ 297,92 R$ 322,83 
dez/21 20196801 10/12/2021 182 R$ 297,92 R$ 320,15 
jan/22 20517301 10/01/2022 151 R$ 297,92 R$ 317,38 
fev/22 20744101 10/02/2022 120 R$ 297,92 R$ 314,61 

mar/22 20903401 10/03/2022 92 R$ 297,92 R$ 312,10 
abr/22 21258801 10/04/2022 61 R$ 297,92 R$ 309,33 
mai/22 21537501 10/05/2022 31 R$ 273,52 R$ 281,53 
jun/22 21812601 10/06/2022 0 R$ 82,06 R$ 82,06 

          R$ 3.305,03 
  

Em conformidade com o artigo 13, inciso II da Lei 9656/98, a ausência de quitação do saldo 
devedor por período superior a 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, acarretará em: 

• Cancelamento do Plano 
• Exposição a novas contagens de carência e cobertura parcial temporária, diante    da 
rescisão e nova contratação; 
• Inscrição do devedor nos cadastros restritivos de crédito; 
• Cobrança da dívida nos termos da lei; 

Assim, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, que Vossa Senhora efetue 
o pagamento da mensalidade em atraso, no prazo de 10 dias, para não sofrer as sanções 
salientadas acima.  

Solicita-se que Vossa Senhoria entre em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente 
– SAC (0800 041 4554), por meio do telefone (44) 3623-3883, ou comparecimento pessoalmente 
à UNIMED NOROESTE PARANÁ no departamento de mercado, para negociar a melhor forma de 
pagamento.   

Na expectativa, apresentamos nossas cordiais saudações.  

 

Dr. Adalberto Carlos Giovanini Filho 
DIRETOR DE MERCADO  
UNIMED NOROESTE DO PARANÁ 

Câmara Municipal de Nova Olímpia
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº007/2022
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas 
atribuições legais:
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 13 
após a sessão ordinária e no 14 de junho de 2022, às 19:30 hrs, para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação dos projetos de Leis, 023, 024 e 025/2022.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 08 de junho de 2022.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº007/2022
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José de Almeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
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prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 188/2022
RELATÓRIO DE VIAGEM
PREFEITO: PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
MATRÍCULA: 500157
DESTINO:  CURITIBA/Pr
SAÍDA: 13/06/2022 ás 19:00 horas
RETORNO: 15/06/2022 ás 07:00 horas
REFERENTE PAGAMENTO DE 01 DIÁRIA E MEIA, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº. 1.496/09 DE 09 DE SETEMBRO 
DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 1026,60 COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ 
CURITIBA/ PR, PARA TRATAR DE ASSUNTOS DE INTERESSE DO MUNICIPIO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
LEI Nº1143
De 09 de junho de 2022
Dispõe sobre a instituição do Incentivo por Desempenho do Programa Previne Brasil para profissionais das Equipes 
de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária (eAP) no âmbito do Município de Perobal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder o Incentivo Financeiro Previne Brasil, aos empregados 
públicos celetistas, concursados, na Estratégia da Saúde da Família e Equipes de Saúde Bucal a titulo de incentivo 
financeiro com recursos do Previne Brasil, com base nas Portarias MS/GM 2.979 de 12 de novembro de 2019 e 
Portaria MS/GM 3.222 de 10 de dezembro de 2019.
Parágrafo Único. A carência mínima exigida para recebimento do incentivo financeiro previsto nesta lei será de 12 
(doze) meses de atuação no programa, contados do inicio previsto para o Programa.
Art. 2º. O incentivo financeiro por desempenho será transferido mensalmente, fundo a fundo, pelo Ministério da Saúde 
ao Município de Perobal, o qual será calculado a partir do cumprimento de meta para cada um dos indicadores 
estabelecidos conforme Portaria MS/GM nº 2.979 de 12 de novembro de 2019.
Art. 3° O montante recebido do INCENTIVO FINANCEIRO POR DESEMPENHO, pelo resultado da avaliação será 
destinado da seguinte forma:
Parágrafo único - 100% (cem por cento) do incentivo financeiro por desempenho serão repassados mensalmente 
de forma igualitária, com o mesmo percentual a todos os servidores celetistas, desde que lotados nas Unidades de 
Equipe Saúde da Família e Equipe de Saúde Bucal, credenciadas e cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES).
Art. 4º. O empregado público perderá o direito ao incentivo financeiro nos seguintes casos:
I – No mês que receber advertência;
II – No mês que receber uma suspensão, em virtude de Processo Administrativo Disciplinar;
III – Período em que estiver respondendo Processo Administrativo Disciplinar;
IV - Atestados médicos para todos os casos superiores a 3 (três) dias por mês;
V – Declarações de comparecimento, para todos os casos, para quem entregar mais de 3 (três) por mês;
VI - Ausência nas capacitações e reuniões realizadas semanalmente, salvo quando justificadas e forem aceitas pela 
Coordenação da sua Unidade de Saúde;
VII - Deixar de executar/colaborar com as decorações de campanhas na Secretária de Saúde;
VIII – Ausências nas convocações feitas pelas enfermeiras coordenadoras das unidades básicas de saúde (UBS), 
para participar de campanhas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, no horário de expediente ou fora 
dele, podendo incluir finais de semana e feriados, salvo quando às justificativas forem aceitas pela coordenação de 
cada unidade de saúde, devidamente assinada e encaminhada para a (o) Secretário de Saúde. No dia do evento, 
deverá ser colhida assinatura dos servidores que estão trabalhando.
IX - licença maternidade;
X - 02 (duas) reclamações pendentes registradas junto à Ouvidoria Municipal, regional e/ou Ministério da Saúde.
Art. 5º.  Os Agentes Comunitários de Saúde, além de observar o contido no Art. 4° desta lei, ficarão ainda condicionados 
à realização e lançamentos de visitas domiciliares, como segue:
I - 50% (cinqüenta por cento) de visita realizada e lançada terão direito a 50% do valor a receber de incentivo financeiro 
rateado entre as equipes;
II - 70% (setenta por cento) de visita realizada e lançada terão direito a 100% do valor a receber de incentivo financeiro 
rateado entre as equipes.
III – Produção menor do que 50% (cinqüenta por cento) acarretarão na perca do valor total do incentivo financeiro.
Art. 6º.  O Auxiliar de Consultório Dentário, além de observar o contido no Artigo 4.º desta lei, perderá também o 
incentivo financeiro nos seguintes casos:
I - Deixar de realizar suas atribuições, como por exemplo, aplicação do flúor nas escolas e seus respectivos 
lançamentos no sistema adequado;
II – Deixar de esterilizar, limpar e organizar o material odontológico conforme o procedimento operacional padrão ( 
POP);
III - Deixar de participar dos programas preconizados pelo ministério da saúde como por exemplo: aplicação do flúor 
nas escolas e seus respectivos lançamentos no sistema adequado
IV - Deixar de organizar o atendimento e agenda odontológica, quando solicitado;
V- Deixar de organizar os materiais odontológicos e mantê-los em condições de usos pelos dentistas;
VI - Deixar de controlar o estoque de materiais odontológico e não manter o consultório limpo e higienizado;
VII - Deixar de auxiliar o dentista durante o desempenho de suas atribuições, podendo ser no Município de Perobal ou 
no Distrito do Cedro ou atendimento móvel;
Art. 7º. O Auxiliar e Tecnico de Enfermagem, além de observar o contido no Artigo 4.º desta lei, perderá também o 
incentivo financeiro nos seguintes casos:
I - Deixar de realizar suas atribuições;
II - Deixar de esterelizar material, limpar e organizar o ambiente de trabalho conforme o procedimento operacional 
padrão ( POP);
III – Deixar de realizar visita e procedimento domiciliar quando solicitado;
IV-  Deixar de realizar controle de faltosos referente aos indicadores;
V -  Deixar de realizar vacinação, e busca ativas dos pacientes pertencentes a unidade basica de saude.
Art. 8º. Em todos esses casos nos quais o servidor perderá o direito ao incentivo, o valor do prêmio será dividido com 
os demais servidores que compõe a estratégia saúde da família, regime celetista.
Art. 9° O montante recebido do INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA, previstos no art. 9º 
da Portaria nº. 2.979, de 12 de novembro de 2019, do Ministério da Saúde, será destinado a titulo de gratificação pela 
Coordenação das Unidades de Saúde Rural ou Urbana, pelos empregados públicos ocupante do emprego público de 
enfermeiro, sob o regime celetista, será destinado da seguinte forma:
I - 2.000,00 (dois mil reais) do incentivo mensal serão repassadas para a Enfermeira e Coordenadora da Unidade 
Básica de
Saúde do Urbano, que esteja devidamente credenciada e cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES).
II - 2.000,00 (dois mil reais) do incentivo mensal serão repassados para a Enfermeira e Coordenadora da Unidade 
Básica de
Saúde do Rural, que esteja devidamente credenciada e cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde (SCNES).
§1º. Para ter o direito ao recebimento da gratificação de Coordenação, a enfermeira, deverá:
I – Providenciar escalas dos servidores que estão lotados em sua Unidade Básica de Saúde;
II – Providenciar pedidos de produto hospitalares, insumos, medicamentos, escritório, limpeza, entre outros;
III – Realizar reuniões com sua equipe de trabalho, debatendo sobre os comprimentos dos indicadores, campanhas, 
visitas domiciliares para pessoal do grupo de risco, entre outros;
IV – Controlar os indicadores através do SISAB no E-Gestor;
V – Verificar a produção da sua equipe mensalmente através do sistema E-SUS e definir quem terá direito ao 
beneficio, conforme esta lei;
VI – Requisitar aos laboratórios o envio de todos os exames preventivos solicitados na unidade, para posterior busca 
ativa de pacientes com exames alterados para intervenção médica;
VII – Organizar campanhas juntamente com sua equipe de trabalho;
VIII – Realizar visitas domiciliares regularmente para acamados, grupo de risco, gestantes e puerpério.
§ 2.° As Coordenações das Unidades Básicas de Saúde Rural e Urbana serão formadas por servidores efetivos, 
regime celetista, indicados pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 10. As enfermeiras celetistas, com lotação nas unidades básicas de saúde, terão direitos ao montante recebido do 
incentivo financeiro por desempenho e ponderada, previstas nos artigos 3.° e 9.°, desta lei.
Art. 11. As horas extras realizadas pelas equipes que estão enquadradas para recebimento do incentivo Previne Brasil 
ou Gratificação por Coordenação, deverão ser compensadas em folgas, no dia em que melhor lhe convém, depois da 
devida autorização da coordenação ou secretário da pasta, da seguinte forma:
I – de segunda a sábado, quantidade de horas trabalhadas serão compensadas com acréscimo de 50%, sobre à 
hora normal;
II - domingos e feriados, quantidade de horas trabalhadas serão compensadas com acréscimo de 100%, sobre a 
hora normal.
Art. 12. O Município de Perobal estará repassando as gratificações previstas no artigo 3.° e 9.ª, enquanto os repasses 
dos valores relativos ao programa federal Previne Brasil estiverem sendo realizados pelo Ministério da Saúde nas 
contas do Fundo Municipal de Saúde de Perobal, por meio do Fundo a Fundo.
Art. 13. A gratificação de que trata essa Lei não se incorporará ao vencimento e não servirá de base de cálculo para 
quaisquer vantagens, sendo a sua natureza estritamente indenizatória.
Art. 14. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Lei Municipal n.° 1082, de 21 de 
outubro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ aos 09 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 250/2022
Promove Educador Infantil de um Nível para outro na mesma Classe.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º FICA Promovido por habilitação de um nível para outro na mesma classe o Educador Infantil abaixo relacionado, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir 
de 01 de junho de 2022, como segue:
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 	 Classe
NAYARA FERRIS MARTINS	 13.684.716-3	 A	 B	 2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 252/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade ao Servidor Público 
Municipal ALEX SANDRO RINCO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade Nº. 8.733.485-6, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Zelador, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a 
partir de 01 de junho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 251/2022
DESIGNA o Educador Infantil JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. DESIGNAR o Educador Infantil JOSIMAR RIBEIRO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº. 
10.207.771-7 SESP/PR, para exercer as funções de Coordenador Pedagógico do CMEI Recanto Feliz, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 08 de junho 
de 2022.
Art. 2º. CONCEDER ao ora designado Gratificação pelo exercício das funções de Coordenador Pedagógico do 
CMEI Edna Maria de Albuquerque, o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento básico da carreira 
estabelecido no Nível B, Classe 01, a partir de 08 de junho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 253/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a Servidora Pública 
Municipal ELZA RODRIGUES DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 9.048.508-3, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de junho 
de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 254/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 20% (vinte por cento), de Adicional de Insalubridade ao Servidor Público Municipal 
LUCIANO AUGUSTINHO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade Nº. 9.582.865-5, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Motorista Cat. D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 255/2022
Concede Adicional de Insalubridade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em consonância com 
as Leis Complementares 134/2021 e 140/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 40% (quarenta por cento), de Adicional de Insalubridade a Servidora Pública 
Municipal MIRIAM PEREIRA LEAL LIMA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.556.323-8, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 256/2022
CONVOCA Professora para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de professor, em regime de jornada suplementar, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que será remunerado com base no vencimento inicial da carreira, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 08 de junho de 2022 a 31 de dezembro de 2022, 
conforme se especifica:
Nº.	 NOME	 RG:
01	 CARINE BARBOSA DE OLIVEIRA	 10.758.987-2
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 08 de junho de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Colaboração
Base legal: Art. 31 e 32, da Lei Federal nº 13019/14, alterada pela Lei 13204/15 e Art. 10 e 11, do Decreto Municipal 
nº 296/16.
Organização da Sociedade Civil/Proponente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA 
– APAE
CNPJ: 77.842.995/0001-62
Endereço: Rua Olavo Bilac, nº 970, Centro, Pérola/PR, CEP: 87.540-000.
Objeto proposto: Prestação de serviços de acolhimento e formação integral às pessoas com deficiência e a integração 
das famílias, sendo atendidos 120 usuários em período parcial no Centro Dia APAE, com repasse do FIA (Fundo 
da Infância e Adolescência) e doações do FMDCA (Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente) em 
consonância com o Plano de Trabalho.
Valor Total do Repasse: R$ 18.400,00
Período: Julho à outubro de 2022.
Tipo da Parceria: Colaboração.
Justificativa da Inexigibilidade: Pelo presente, esclarecemos que a inexigibilidade do chamamento público, no ajuste 
a ser firmado com a Organização da Sociedade Civil Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pérola se 
justifica em função de que o objeto pactuado, inviabiliza a competição entre as organizações da sociedade civil, ou 
seja, é de natureza singular, em razão de que em nosso município as metas somente podem ser atingidas por essa 
entidade parceira, sendo a única a ofertar na região de Pérola o serviço de proteção social especial para pessoa 
com deficiência. Sendo de grande relevância os serviços ofertados, em razão da facilidade de deslocamento dos 
usuários pela proximidade. Nesse contexto, mediante a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela 
Proponente na área supramencionada, o repasse de recursos é medida que se impõe, eis que são prerrogativas/
direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, 
na Administração Pública, a celebração de parcerias com entidades civis para a execução dos mesmos.
Pelo exposto, em face de inegável relevância social da Proponente e considerando ser a ÚNICA na região: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE do município de Pérola, fica nos termos do Art. 
31 e 32 da Lei 13.019/14, inexigível o Chamamento Público por inviabilidade de competição em razão da natureza 
singular do objeto da parceria.
Diante do exposto, rogo a Vossa Excelência que se digne ratificar a presente justificativa e determine sua publicação 
no diário oficial do Município de Pérola, abrindo-se o prazo de 05 (cinco) dias, para apresentação de impugnação a 
justificativa.
Pérola/PR, 09 de junho de 2022.
MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 185/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 41/2022 objetivando a aquisição de 01 betoneira, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
OSWALDO G BARTOLLI CIA LTDA	 4.250,00
Com base no art. 24 Inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 88/2022
Dispensa por Limite nº 41/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: OSWALDO G BARTOLLI CIA LTDA
Objeto: Aquisição de 01 betoneira, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 4.250,00 (quatro mil duzentos e cinquenta reais)
Vigência: 09/06/2022 a 08/06/2023.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 84/2022
Pregão Eletrônico nº 18/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: EDULAB COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Aquisição de Laboratórios de Ciências e Matemática, para as Escolas de Ensino Fundamental da Rede 
Pública de Ensino do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 192.933,50 (Cento e noventa e dois mil, novecentos e trinta e três reais e cinquenta centavos).
Vigência: 09/06/2022 à 08/06/2023.
Adjudicada e Homologada: 03/06/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 76/2022
Tomada de Preços nº 02/2022-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de recapeamento asfáltico em 
CBUQ em diversos trechos urbanos do município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do 
Convênio nº 390/2022-SEDU. 
Valor Total: R$ 914.152,11 (Novecentos e quatorze mil, cento e cinquenta e dois reais e onze centavos).
Vigência: 09/06/2022 à 04/04/2023.
Adjudicada e Homologada: 03/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022. 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
 

a) Órgão Gestor 

 Março Abril 

Reuniões da Rede de Proteção da 

Criança e do Adolescente 

00 00 

 

b) Programas de Atendimento à Criança e ao Adolescente: 

I. Centro de Referência da Juventude 

 Março 

 

Abril  

Execução do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para 

crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 

e de 15 a 17 anos e 11 meses 

 

157 

 

182 

 

II. Programa Karatê Piá no Esporte 

 Março Abril 

Execução do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças 

e adolescentes de 6 a 15 anos e de 15 a 

17 anos e 11 meses 

 

35 

 

37 

III. Programa Alternativo 

 Março Abril 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
Cursos Profissionalizantes 00 00 

 

c) Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS 

 Março Abril 

Medida Socioeducativa 11 04 

Liberdade Assistida (LA) 01 00 

Atendimento psicossocial às crianças e adolescentes 

vítimas de violência ou negligência familiar 

01 01 

 

d) Abrigo São Francisco de Assis 

 

Acolhidos 

Março Abril 

13 13 

 

e) APMI 

 Março Abril 

Atendimento às gestantes 13 11 

1. Secretaria Municipal de Educação 

Gestora: Onilda Andrade de Almeida Barbosa. 

 

a) Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI’s) 

 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
CMEI Número de 

turmas 
Número de 

alunos 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Cantinho dos Anjos 

8 165 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Casinha Feliz(São Silvestre) 

3 38 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Polegar 

9 162 

Centro Municipal de Educação Infantil 

Pequeno Príncipe 

10 169 

 

b) Escolas Municipais 

Educação Infantil (Pré II e III) Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 4 102 

Escola Municipal Emiliano Perneta 4 102 

Escola Municipal Nísia Floresta 05 118 

Escola Municipal Tasso da Silveira 4 85 

Escola Municipal Rocha Pombo 0 0 

 

Ensino Fundamental I (1° ao 5° ano) Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Municipal Amaral Fontoura 12 318 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
Escola Municipal Emiliano Perneta 12 299 

Escola Municipal Nísia Floresta 12 355 

Escola Municipal Tasso da Silveira 11 258 

Escola Municipal Rosimeri Ortiz (São 

Silvestre) 

5 44 

Escola Municipal Rocha Pombo 0 0 

 

c)  

Ensino Fundamental II (6° ao 9° 

ano) 

Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Estadual Almirante Tamandaré 5 113 

Colégio Estadual Cívico Militar 18 525 

Colégio Estadual Anchieta 10 254 

Escola Estadual São Silvestre 03 25 

d)  

Ensino Médio Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Colégio Estadual Anchieta 6 160 

Colégio Estadual Almirante 

Tamandaré 

10 287 

Colégio Estadual Cruzeiro do Oeste 06 198 

e) Oficinas 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
 Número de 

turmas 
Número de 

alunos 

Escola Municipal Emiliano Perneta 12 299 

Escola Municipal Tasso da Silveira 11 258 

Escola Municipal Rocha Pombo 0 0 

 

f) Educação Especial (Município) 

 Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Sala de Recursos Multifuncionais - 

tipo 1 

04 24 

Sala de Recursos Multifuncionais - 

tipo 2   

01 04 

Classe Especial 02 08 

 

g) Educação Especial (Estadual) 

 Número de 
turmas 

Número de 

alunos 

Sala de Recursos Multifuncional 04 38 

 

 

2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cruzeiro do 

Oeste - APAE 

Presidente: Erick Juliano Miloca 

Diretora: Selma Hadas 
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Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
 Número de 

turmas 
Número de 

alunos 

 19 66 

 

3. Conselho Tutelar 
Descrever aqui os tipos de atendimentos 

Atendimentos Número de atendimentos 

Evasão Escolar 22 

Agressão Física 2 

Ameaça 3 

Abandono de Incapaz 4 

Transferência Escolar 4 

Solicitação de Matrícula 9 

Encaminhamento a Saúde 1 

Abuso Sexual 3 

Auto Mutilação - 

Improcedentes 2 

Adolescentes de outro Município 1 

Termo de responsabilidade 4 

Conflito Familiar 3 

Acompanhamentos a pedido da 

Saúde 

1 

Solicitação do Ministério Público 8 

Direcionamento 7 

 

4. Secretaria Municipal de Saúde 

Gestor: Cleicy Ferreira de Souza Sodré 

a) Atenção Básica 
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Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
 Março/Abril 

Consultas pré-natal 514 

Cadastramento de gestantes 144 

Acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento de crianças e 

adolescentes 

       180 

Campanhas 01 

 

b) Consultas pediátricas 

Crianças e adolescentes atendidos no 
período 

866 

 

c) Atendimento odontológico 

Crianças e adolescentes atendidos no 
período 

583 

 

 

 

d) Vacinação 

Crianças e adolescentes atendidos no 
período 

1.317 

Campanhas Durante todo 
o mês  

02 

 

 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
Cruzeiro do Oeste, 08  de junho de 2022. 

 

____________________________ 

Gabriela Sebastiani 

Presidente CMDCA 
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RELATÓRIO DE GESTÃO 

Atendimento à Criança e ao Adolescente  

2º BIMESTRE - 2022 

MARÇO/ABRIL 

 
Escola Municipal Emiliano Perneta 12 299 

Escola Municipal Nísia Floresta 12 355 

Escola Municipal Tasso da Silveira 11 258 

Escola Municipal Rosimeri Ortiz (São 

Silvestre) 

5 44 

Escola Municipal Rocha Pombo 0 0 

 

c)  

Ensino Fundamental II (6° ao 9° 

ano) 

Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Escola Estadual Almirante Tamandaré 5 113 

Colégio Estadual Cívico Militar 18 525 

Colégio Estadual Anchieta 10 254 

Escola Estadual São Silvestre 03 25 

d)  

Ensino Médio Número de 
turmas 

Número de 
alunos 

Colégio Estadual Anchieta 6 160 

Colégio Estadual Almirante 

Tamandaré 

10 287 

Colégio Estadual Cruzeiro do Oeste 06 198 

e) Oficinas 

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 186/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação Nº 23/2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do 
art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação de empresa objetivando a aquisição de 
01 (um) ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSÍVEL PISO BAIXO – ONUREA PISO 
BAIXO: Ônibus com comprimento total máximo de 7.000mm, capacidade de carga útil 
líquida de no mínimo 1.500 kg, comportando transportar, mínimo de 16 (dezesseis) 
passageiros adultos sentados ou 21 (vinte e um) estudantes sentados, mais o 
motorista, para o transporte escolar diário de estudantes da rede pública de ensino do 
Município de Pérola, para atender o “PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS – PAR” do 
Programa Caminho da Escola, Ministério da Educação, conforme normas do FNDE, 
cujos preços foram registrados na Ata de Registro de Preços nº 11/2021, com vigência 
de 10/09/2021 a 10/09/2022, processo administrativo nº 23034.026102/2021-04, 
firmado com o Ministério da Educação por meio do FNDE, com a empresa CIFERAL 
– INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA, CNPJ 30.314.561/0006-30, nos termos da Ata de 
Registro de Preços nº 11/2021 do Pregão Eletrônico nº 6/2021, tudo nos termos da Lei 
Federal nº 10520/2012, Decreto 10024/2019, Decreto nº 7.892/2013 (alterado pelo 
Decreto nº 8.250/2014), Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, Decreto Municipal 
nº 257/2009, alterado pelo Decreto nº 089/2013, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93, com Inexigibilidade de Licitação.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 184/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2022
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da 
Lei 8.666/93 e suas alterações, e tendo em vista o conteúdo do presente processo, o 
qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer 
favorável, RATIFICO a contratação dos credenciados, cujos projetos de venda foram 
selecionados por meio da Chamada Pública nº 02/2022, para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, durante o período 
do ano letivo de 2022, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 14, 
§1º Lei nº 11.947/2009.
FORNECEDORES	 VALOR TOTAL R$
ANTONIO CRACCO.	 5.361,50
GERALDO OSMIR ALVES.	 8.800,00
MARIO COELHO.	 11.028,00
JOSÉ CARLOS DA COSTA.	 2.891,00
JOÃO ALVES MARTINS NETO.	 2.657,00
ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA.	 6.045,50
ROBERTO MITSUO WAKAMATSU.	 5.059,00
WESLLEY BIGGI DE ABREU DUTRA.	 5.506,00
JOSÉ ARLINDO FORMAIO.	 3.676,00
COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA-FRUTIPEROLA.	
18.936,00
Pérola/PR, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 77/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ANTÔNIO CRACCO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022.
Valor Total: R$ 5.361,50 (cinco mil trezentos e sessenta e um reais e cinquenta e 
centavos)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 78/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: GERALDO OSMIR ALVES
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022.
Valor Total: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 79/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: MARIO COELHO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 11.028,00 (onze mil e vinte e oito reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 80/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOSÉ CARLOS DA COSTA
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 2.891,00 (dois mil oitocentos e noventa e um reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 81/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: JOÃO ALVES MARTINS NETO
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 2.657,00 (dois mil seiscentos e cinquenta e sete reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 82/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: ROSILEI FERREIRA DE OLIVEIRA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 6.045,50 (seis mil e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 83/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: ROBERTO MITSUO WAKAMATSU.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022.
Valor Total: R$ 5.059,00 (cinco mil e cinquenta e nove reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 84/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: WESLLEY BIGGI DE ABREU DUTRA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 5.506,00 (cinco mil quinhentos e seis reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 85/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: JOSÉ ARLINDO FORMAIO.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 3.676,00 (três mil seiscentos e setenta e seis reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

Contrato de Fornecimento nº 86/2022.
Dispensa Por Justificativa nº 40/2022.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DE PEROLA-
FRUTIPEROLA.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação 
escolar para os alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, para 
o ano letivo de 2022, e nos termos do Chamamento Público nº 02/2022. 
Valor Total: R$ 18.936,00 (dezoito mil novecentos e trinta e seis reais)
Vigência: 09/06/2022 a 31/12/2022.
Adjudicada e Homologada: 09/06/2022.
Data de Assinatura: 09/06/2022.

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 244/2022
Concede Férias a servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, matrícula nº 
1572-5, ocupando o cargo de Dentista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (03/07/2021 à 02/07/2022), a 
partir de 12 de julho de 2022 a 26 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 245/2022
Concede Férias a servidora IRENE CORTONEZI, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora IRENE CORTONEZI, matrícula nº 2280-2, ocupando o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (21/06/2021 à 20/06/2022), a 
partir de 04 de julho de 2022 a 02 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 246/2022
Concede Férias ao servidor PEDRO RENATO POIARES BUOSI, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PEDRO RENATO POIARES BUOSI, matrícula nº 2411-
2, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Fazenda e Administração, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(20/12/2020 à 19/12/2021), a partir de 15 de julho de 2022 a 29 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 247/2022
Concede Férias a servidora SOLANGE FERTONANO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE FERTONANO, matrícula nº 2088-5, 
ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (02/06/2021 à 
01/06/2022), a partir de 04 de julho de 2022 a 02 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 248/2022
Concede Férias ao servidor ERONI FRANCISCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERONI FRANCISCO, matrícula nº 432-4, ocupando 
o cargo de Administrador de Obras Rodoviárias, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (01/07/2020 à 30/06/2021), a partir de 13 de junho de 
2022 a 27 de junho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 249/2022
Concede Férias ao servidor GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 2086-
9, ocupando o cargo de Agente de Prevenção em Combate ao AEDES AEGYPTI, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (02/06/2021 à 01/06/2022), a partir de 18 de julho de 2022 a 16 
de agosto de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 250/2022
Concede Férias a servidora ANDREA TERTULINO GONÇALVES, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANDREA TERTULINO GONÇALVES, matrícula nº 1843-
0, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (12/04/2021 à 
11/04/2022), a partir de 11 de julho de 2022 a 25 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 251/2022
Concede Licença Prêmio a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, matrícula nº 
1411-7/5, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao período aquisitivo (2015/2020) a partir de 13 de junho de 2022 a 10 de setembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 252/2022
Concede Licença Prêmio a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI SOUZA, matrícula nº 
1411-7/1, ocupando o cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de Licença Prêmio, referente 
ao período aquisitivo (2005/2010) a partir de 13 de junho de 2022 a 10 de setembro 
de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 253/2022
Nomeia ALEX DA SILVA SANTOS, para exercer o cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor do Departamento de Inseminação Artificial e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3056, de 29 de abril de 2022(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ALEX DA SILVA SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.137.013-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 039.401.639-45, matrícula nº 2416-3, 
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de 
Inseminação Artificial, CC-3, a partir de 01 de junho de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 09 de junho de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 90 /2022
REF. CONTRATO Nº 276 / 2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa RZ 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP inscrita no CNPJ: 17.594.984/0001-89 com sede 
na Avenida Maringá, sala B, Bairro: Centro, CEP 87525000, IVATÉ - PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. RAPHAEL JOÃO 
ZAUPA JUNIOR portador do CPF: 918.920.829-34, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condi-ções 
seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa para prestação de Serviços 
médicos com especialidade em Pediatria nas UNIDADE BASICAS DE SAÚDE 
e HOSPITAL MUNI-CIPAL, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão 
Solicitante Secretaria Municipal de Saúde. Conforme especificações no Anexo I., da 
(o) Pregão 75/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 75/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 276 / 2018, a contar do dia 
06/06/2022 com ven-cimento em 06/06/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, Termo aditivo con-forme justificativa e memorando 2022001373.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 75/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 276 / 2018.
 Cruzeiro do Oeste,03 de junho de 2022.
RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. EPP.
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 91 /2022
REF. CONTRATO Nº 164 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CALL ECG 
SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. – EPP inscrita no CNPJ: 04.071.210/0001-
21 com sede na RUA NESTOR GUIMARÃES nº 111, Bairro VILA ESTRELA, CEP 
84040130, PONTA GROSSA - PR, doravante denominado CON-TRATADO, neste 
ato representada pelo(a) Sr. MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CAR-VALHO 
portador do CPF: 002.066.727-21, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto solicitamos abertura de edital de Licitação. Para 
Contratação de empresa de Natureza Jurídica, tendo por finalidade prestação de 
serviços de Exames Cardiológicos ECG, pelo Sistema de Telemedicina, para atender 
as Necessidades da Se-cretaria Municipal de Saúde., da (o) Pregão 46/2020, que 
passa a fazer parte integrante des-te Contrato, nos itens adjudicados em favor da 
Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 46/2020, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 164 / 2020, a contar do dia 
01/07/2022 com ven-cimento em 01/07/2023, para dar continuidade nos serviços 
prestados, termo aditivo de pra-zo conforme memorando 2022001386
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 46/2020, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 164 / 2020.
 Cruzeiro do Oeste,30 de junho de 2022.
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA. - EPP
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 92 /2022
REF. CONTRATO Nº 46 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CLINICA 
MÉDICA ALMEIDA inscrita no CNPJ: 17.734.418/0001-25 com sede na RUA EDVINO 
KOTERBA nº 431, Bairro CENTRO, CEP 87400000, CRUZEI-RO DO OESTE - 
PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pe-lo(a) Sr. 
FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA NUNES – CPF: 050.073.909-92, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de Odontologia destinado ao atendimento de pacientes especiais no 
Centro Odontológico, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante 
Secretaria Municipal de Saú-de. Conforme especificações no Anexo I., da (o) Pregão 
10/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
lici-tatório na Modalidade Pregão 10/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 46 / 2019, a contar do dia 
09/06/2022 com venci-mento em 09/06/2023, e ajustar o valor com base na correção 
inflacionária passando o valor unitário de R$3.000,00 (Três mil reais) para R$3.628,00 
(Três mil seiscentos e vinte oito re-ais) para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de Prazo conforme justifi-cativa em memorando 2022001356.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabele-cidas pela licitação Pregão 10/2019, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 46 / 2019.
 Cruzeiro do Oeste,09 de junho de 2022.
CLINICA MÉDICA ALMEIDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a 
publicação com data de 09 de junho de 2022 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado 
na página B6, edição 12.448 que se refere a Homologação do Processo de Licitação 
na Modalidade de Pregão Eletrônico nº 04/2022.
Onde se lê:
PROPONENTE
 VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES
R$6.000,00
 Seis mil reais.
CORRETO: lê-se
PROPONENTE:
 VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARESR$7.200,00Sete mil e duzentos reais.
Cruzeiro do Oeste, 06 de junho de 2022.
Luciano Iablanski
Pregoeiro
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prefeitura Municipal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 93 /2022
REF. CONTRATO Nº 45 / 2019
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
do-miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, SILVA 
JR E CIA LTDA-ME inscrita no CNPJ: 24.228.544/0001-73 com sede na RUA WALTER VOLBRECHETT nº 272, 
Bairro CENTRO, CEP 87400000, CRUZEIRO DO OESTE - PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) Sr. Daline Chaves Lopes portadora do CPF: 065.261.539-25, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguin-tes:
Cláusula Primeira: O objeto Contratação de empresa especializada para prestar serviços de Cirurgião Dentista 
(Oral Menor) por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde. Conforme especifica-ções em anexo I., da (o) Pregão 09/2019, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
09/2019, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 45 / 2019, a contar do dia 10/06/2022 com venci-mento em 10/06/2023, e ajustar o valor unitário 
com base na correção inflacionária passan-do o valor unitário de R$3.000,00 (Três mil reais), para R$3.628,33 (Três 
mil seiscentos e vinte oito reais e trinta e três centavos) para dar continuidade nos serviços prestados, Ter-mo aditivo 
conforme justificativa em memorando 2022001355.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
09/2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 45 / 2019.
 Cruzeiro do Oeste,06 de junho de 2022.
SILVA JR E CIA LTDA-ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº :225/2022
b) Licitação Nrº : 114/2022
c) Modalidade : Dispensa
d) Data Homologação :09/06/2022
e) Objeto Homologado :AQUISIÇÃO DE ENXOVAL, PARA GARANTIR O BOM ATENDIMENTO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL, VISANDO À SEGURANÇA DO PACIENTE
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CASAS LOANDA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.033.441/0001-91 no valor total dos itens vencidos de R$ 
12.253,00 (doze mil, duzentos e cinquenta e três reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº :227/2022
b) Licitação Nrº : 115/2022
c) Modalidade : Dispensa
d) Data Homologação :09/06/2022
e) Objeto Homologado :Aquisição de material para Decoração e Ornamentação
 f) Dotação Orçamentaria:
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.072. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WAGNER LUIZ FERRARIN - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 05.341.774/0001-08 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº :228/2022
b) Licitação Nrº : 116/2022
c) Modalidade : Dispensa
d) Data Homologação :09/06/2022
e) Objeto Homologado :CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA REVESTIMENTO DE COLCHÕES IMPERMEÁVEIS 
DO HOSPITAL MUNICIPAL E TRANSPORTE SANITÁRIO
 f) Dotação Orçamentaria:
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) DOUGLAS DOS SANTOS CONRADO 10185191908 inscrito no CNPJ/CPF Nº 28.103.528/0001-05 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 8.199,50 (oito mil, cento e noventa e nove reais e cinquenta centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº :/2022
b) Licitação Nrº : 117/2022
c) Modalidade : Dispensa
d) Data Homologação :09/06/2022
e) Objeto Homologado :Contratação de empresa especializada para fornecimento de estofados planejados para 
recepção do Paço Municipal.
 f) Dotação Orçamentaria:
04.122.0004.2.012. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) J. A. MONTANHINI & CIA.LTDA-ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 97.351.639/0001-53 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 298 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa ju-rídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portado-ra da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DINOPARK JONAS CORREA LTDA
 SEDE: Quatro Barras/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 35/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Montagem do “Parque dos Dinossauros” no recinto da Acopa, com aproximadamente 
50 esculturas do escultor e artista plástico Jonas Lima Correa Neto e a locação destes bens pelo prazo de 10 dias, do 
dia 22 de agosto de 2022 a 31 de agosto de 2022.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)
Data da assinatura do contrato: 03 de junho de 2022
Vigência do contrato: 03 de outubro de 2022.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº :2/2022
b) Licitação Nrº : 1/2022
c) Modalidade : Pregão
d) Data Homologação :09/06/2022
e) Objeto Homologado :Contratação de empresa visando futuras aquisições de insumos, materiais e instrumentais 
médico hospita-lar destinados a atender as necessidades da secreta-ria de saúde
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.043. - MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0020.2.106. - Açôes de Enfrentamento da COVID-19 - MP 1.062/2021
10.301.0021.2.044. - MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS REPASSES DO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
10.303.0020.2.049. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-CAS
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
10.303.0021.2.048. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM POSTOS DE SAUDE MUNICIPAL/PSF
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SULMED-ARTIGOS HOSPITARES LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.407.436/0001-98 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 97.467,50 (Noventa e sete mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).
2) MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 21.870.007/0001-34 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 81.896,04 (Oitenta e um mil oito-centos e noventa e seis reais e quatro centavos).
3) VALE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.635.445/0001-
34 no valor total dos itens vencidos de R$ 35.288,60 (Trinta e cinco mil duzen-tos e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos).
4) S. V. BRAGA IMPORTADORA inscrito no CNPJ/CPF Nº 30.888.187/0001-72 no valor total dos itens vencidos de R$ 
55.310,00 (cinquenta e cinco mil, trezentos e dez reais).
5) AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.836.350/0001-02 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 954,50 (Novecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).
6) CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.778.759/0001-00 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 1.228,50 (um mil duzentos e vinte oito reais e cinquenta centavos)
7) ATHOS COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 07.118.503/0001-05 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 6.520,00 (seis mil, quinhentos e vinte reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de junho de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

 
                  

 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 30/2022 - Inexigibilidade nº 09/2022. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Rui Ferraz de Carvalho, nº 
4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada:  VIVER EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ nº 07.976.695/0001-90, situada na Rua Elvira Faiten 
Franz, nº 240, Centro, CEP 85.813-520, na cidade de Cascavel/PR. 
Objeto: conserto e manutenção do Cardioversor Instramed Dualmax 
Instramed com a substituição do conjunto pás externa, aferição de cargas 
aplicadas e testes funcionais, equipamento que equipa as Unidades de 
Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser 
dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em 
vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 3.190,00 (Três mil cento e noventa reais). 
Prazo de Vigência: 90 dias. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante inexigibilidade de licitação. 

Umuarama/PR, 09 de Junho de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

 

                 

 

EDITAL DE cONVOcAÇÃO 

 

O Sr. OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito do Município de Nova 

Londrina/PR, na qualidade de Presidente em Exercício do consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – cIUENP, no uso de suas 

atribuições estatutárias, com o objetivo de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio 

Público, muito respeitosamente, cONVOcA os Senhores Prefeitos dos Municípios que 

compõem o Conselho Deliberativo do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, sendo eles: o próprio Convocante, 

Presidente em Exercício do CIUENP e Prefeito do Município de Nova Londrina/PR, 

representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; MARcO ANTÔNIO 
FRANZATO, Diretor Financeiro do CIUENP e Prefeito do Município de Cianorte/PR, 

representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; cLAUDEMIR GERVASONE, 
Prefeito do Município de Altônia/PR, representando a Regional de Saúde de 

Umuarama/PR; OcELIO cESAR FERREIRA LEITE, Prefeito do Município de São 

Tomé/PR, representando a Regional de Saúde de Cianorte/PR; TAUILLO TEZELLI, 
Prefeito do Município de Campo Mourão/PR, representando a Regional de Saúde de 

Campo Mourão/PR; RAFAEL BRITO DO PRADO, Prefeito do Município de Moreira 

Sales/PR, representando a Regional de Saúde de Campo Mourão/PR; FRANcIScO 
ANTONIO BONI, Prefeito do Município de Santa Cruz Monte Castelo/PR, 

representando a Regional de Saúde de Paranavaí/PR; cLODOALDO FERNANDES 
DOS SANTOS, Prefeito do Município de Nova Tebas/PR, representando a Regional de 

Saúde de Ivaiporã/PR; LUIZ cARLOS GIL, Prefeito do Município de Ivaiporã/PR, 

representando a Regional de Saúde de Ivaiporã/PR; para Reunião do conselho 
Deliberativo do cIUENP, a ser realizada no dia 23 de junho de 2022, às 09h30min, 

de forma virtual, por meio do link a ser informado oportunamente, com a seguinte 

ordem do dia: 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 - Zona I - Umuarama/PR - CEP 87501-250 

a) Ratificação e aprovação da indicação do cargo de provimento em comissão de 

Procurador Geral; 

b) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do Consórcio 

Público. 

 

Umuarama/PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

_____________________________________ 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

Presidente em Exercício do cIUENP 

 

OTAVIO HENRIQUE 
GRENDENE 
BONO:04081512930

Assinado de forma digital por 
OTAVIO HENRIQUE 
GRENDENE 
BONO:04081512930 
Dados: 2022.06.08 17:04:07 
-03'00'

 
 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PORTARIA Nº 181/2022 

 

Declara Ponto Facultativo no 

dia 17 de junho de 2022 – 

Sexta-feira. 

 

 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgência 

e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, no uso de suas 

atribuições estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o Feriado Nacional no dia 16 de junho de 2022, 

em comemoração ao Corpus Christi; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Declarar ponto facultativo aos empregados públicos lotados 

no Setor Administrativo do CIUENP, situado na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4.322, Zona I - CEP 87501-250, na cidade de 

Umuarama/PR, no dia 17 de junho de 2022 – sexta-feira. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 08 de junho de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente em Exercício do CIUENP 

OTAVIO HENRIQUE 
GRENDENE 
BONO:04081512930

Assinado de forma digital por 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE 
BONO:04081512930 
Dados: 2022.06.08 17:02:27 -03'00'

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 409/2022, de 09 de junho de 2022
Nomeia Servidora Pública, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 10 de junho de 2022, a servidora pública Sra. ANA CLAUDIA BALISKI CARVALHO, brasileira, 
casada, portadora do RG. nº 8.080.139-4 SSP/PR, para desempenhar as funções inerentes ao Cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe do Setor de Enfermagem – CC-04, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – 
Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica; onde exercerá todas as funções que lhe conferem o 
cargo, podendo deliberar sobre todos os assuntos pertinentes à função até que se revogue o presente ato.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/01/2022 a 30/04/2022

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/01/2022         488.648,03          488.648,03
                                                                                                    20/01/2022         123.340,42          123.340,42
                                                                                                    28/01/2022         341.201,89          341.201,89
                                                                                                    10/02/2022         994.089,44          994.089,44
                                                                                                    18/02/2022          98.854,49           98.854,49
                                                                                                    25/02/2022         237.629,41          237.629,41
                                                                                                    10/03/2022         440.200,41          440.200,41
                                                                                                    18/03/2022          82.888,52           82.888,52
                                                                                                    30/03/2022         283.558,63          283.558,63
                                                                                                    08/04/2022         542.157,18          542.157,18
                                                                                                    20/04/2022          95.318,51           95.318,51
                                                                                                    29/04/2022         318.687,30          318.687,30
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        31/01/2022           1.306,48            1.306,48
                                                                                                    28/02/2022             225,14              225,14
                                                                                                    31/03/2022             306,53              306,53
                                                                                                    29/04/2022             686,67              686,67
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         31/01/2022             288,17              288,17
                                                                                                    31/03/2022             213,36              213,36
                                                                                                    29/04/2022             439,56              439,56
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           31/01/2022          25.091,23           25.091,23
                                                                                                    28/02/2022          23.826,93           23.826,93
                                                                                                    31/03/2022          29.371,98           29.371,98
                                                                                                    29/04/2022          26.824,85           26.824,85
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    31/01/2022          18.600,00           18.600,00
                                                                                                    18/02/2022          18.600,00           18.600,00
                                                                                                    16/03/2022          18.600,00           18.600,00
                                                                                                    08/04/2022          18.600,00           18.600,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               31/01/2022           6.450,00            6.450,00
                                                                                                    18/02/2022           6.430,66            6.430,66
                                                                                                    16/03/2022           6.430,66            6.430,66
                                                                                                    27/04/2022           6.430,66            6.430,66
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      31/01/2022          39.007,00           39.007,00
                                                                                                    18/02/2022          39.390,45           39.390,45
                                                                                                    16/03/2022          39.390,45           39.390,45
                                                                                                    08/04/2022          39.390,45           39.390,45
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    31/01/2022          10.778,00           10.778,00
                                                                                                    18/02/2022          10.778,00           10.778,00
                                                                                                    16/03/2022          10.778,00           10.778,00
                                                                                                    08/04/2022          10.778,00           10.778,00
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    31/01/2022           4.000,00            4.000,00
                                                                                                    18/02/2022           4.000,00            4.000,00
                                                                                                    16/03/2022           4.000,00            4.000,00
                                                                                                    08/04/2022           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.08.00.00   CV19 - CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS                                 21/03/2022          14.544,00           14.544,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        31/01/2022          52.821,49           52.821,49
                                                                                                    18/02/2022          52.821,49           52.821,49
                                                                                                    16/03/2022          52.821,49           52.821,49
                                                                                                    08/04/2022          52.821,49           52.821,49
     1.7.1.3.50.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        18/02/2022           6.949,04            6.949,04
                                                                                                    16/03/2022           1.000,00            1.000,00
                                                                                                    08/04/2022           1.000,00            1.000,00
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    16/03/2022           1.124,78            1.124,78
                                                                                                    08/04/2022           1.124,78            1.124,78
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         18/02/2022           9.300,00            9.300,00
                                                                                                    16/03/2022           4.650,00            4.650,00
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     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/01/2022 a 30/04/2022

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         08/04/2022           4.650,00            4.650,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       31/01/2022          35.199,94           35.199,94
                                                                                                    22/02/2022          24.316,26           24.316,26
                                                                                                    21/03/2022          22.226,45           22.226,45
                                                                                                    29/04/2022          22.434,31           22.434,31
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     21/02/2022           9.117,40            9.117,40
                                                                                                    08/03/2022           9.117,40            9.117,40
                                                                                                    08/04/2022           9.117,40            9.117,40
     1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNATE - Principal                                    21/03/2022           6.051,92            6.051,92
                                                                                                    27/04/2022           3.025,96            3.025,96
     1.7.1.5.51.0.1.00.00.00   Transf. Rec. da Compl. da Uniao ao FUNDEB - VAAF - Principal         31/01/2022           2.201,47            2.201,47
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         31/03/2022          34.612,17           34.612,17
                                                                                                    27/04/2022           5.007,93            5.007,93
                                                                                                    29/04/2022           1.430,00            1.430,00
     1.7.1.9.51.0.1.00.00.00   Transfe. Finan. ICMS - Desoneracao L.C. no 87/96 - Principal         31/01/2022           9.808,14            9.808,14
                                                                                                    28/02/2022           9.808,14            9.808,14
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             31/03/2022          29.424,42           29.424,42
                                                                                                    29/04/2022           9.808,14            9.808,14
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       04/01/2022          48.975,55           48.975,55
                                                                                                    11/01/2022         118.399,15          118.399,15
                                                                                                    18/01/2022         713.075,90          713.075,90
                                                                                                    25/01/2022         165.481,28          165.481,28
                                                                                                    01/02/2022         209.605,58          209.605,58
                                                                                                    08/02/2022          87.995,60           87.995,60
                                                                                                    15/02/2022         314.666,63          314.666,63
                                                                                                    22/02/2022         397.527,24          397.527,24
                                                                                                    03/03/2022         237.767,48          237.767,48
                                                                                                    08/03/2022          74.154,44           74.154,44
                                                                                                    15/03/2022         313.601,89          313.601,89
                                                                                                    22/03/2022         445.965,51          445.965,51
                                                                                                    29/03/2022         239.883,62          239.883,62
                                                                                                    05/04/2022          71.790,73           71.790,73
                                                                                                    12/04/2022         149.831,00          149.831,00
                                                                                                    19/04/2022         650.867,24          650.867,24
                                                                                                    26/04/2022         206.811,00          206.811,00
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       31/01/2022         255.990,63          255.990,63
                                                                                                    28/02/2022          98.182,52           98.182,52
                                                                                                    31/03/2022          93.164,04           93.164,04
                                                                                                    29/04/2022          80.606,96           80.606,96
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/01/2022          15.780,11           15.780,11
                                                                                                    28/02/2022          13.831,78           13.831,78
                                                                                                    31/03/2022          15.669,97           15.669,97
                                                                                                    29/04/2022          15.936,82           15.936,82
     1.7.2.1.53.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                                       31/01/2022           2.944,42            2.944,42
     1.7.2.3.50.0.1.01.02.00   Incentivo Financeiro Estadual - Aquis.Tablets                        21/03/2022          14.400,00           14.400,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.01.00   HOSPSUS-Prog.Apoio e Qualif.Hospitalar de Hospitais Publicos         17/03/2022          20.000,00           20.000,00
                                                                                                    28/03/2022          20.000,00           20.000,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.04.00   Incremento Temporario MAC RESOL.1123/21                              21/03/2022          15.784,87           15.784,87
     1.7.2.9.51.0.1.00.00.00   Transfe. Estados destinadas a Assistencia Social - Principal         28/02/2022          30.000,00           30.000,00
     1.7.2.9.52.0.1.01.00.00   PETE-Programa Estadual para o Transporte Escolar                     28/02/2022           6.496,90            6.496,90
                                                                                                    31/03/2022           6.496,90            6.496,90
                                                                                                    27/04/2022           6.496,90            6.496,90
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             31/01/2022           1.267,09            1.267,09
                                                                                                    31/03/2022           3.599,57            3.599,57
                                                                                                    29/04/2022           1.258,94            1.258,94
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     1.7.2.9.99.0.1.02.00.00   Aquisicao de Cestas Basica de Alimento                               25/04/2022         110.437,50          110.437,50
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     31/01/2022         450.983,49          450.983,49
                                                                                                    24/02/2022         353.099,89          353.099,89
                                                                                                    28/02/2022          21.474,81           21.474,81
                                                                                                    29/03/2022         339.909,31          339.909,31
                                                                                                    31/03/2022          76.969,51           76.969,51
                                                                                                    28/04/2022         348.022,09          348.022,09
                                                                                                    29/04/2022          29.014,81           29.014,81

     2.4.1.2.50.9.1.00.00.00   Outras transf. Dest. a Progr. de Educacao - Principal                21/03/2022          90.230,00           90.230,00
     2.4.2.1.50.0.1.06.00.00   Incentivo Financeiro p/ Transporte Sanitario - Resol.933/21          21/03/2022         450.000,00          450.000,00
     2.4.2.9.99.0.1.01.00.00   Aquisicao de Reservatorios de Agua                                   25/04/2022          29.922,63           29.922,63

                                         Total Geral .......................                                        12.434.295,77       12.434.295,77

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO
                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR
                                                              CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 09/Jun/2022, 11h e 07m.

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/05/2022 a 31/05/2022

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/05/2022         668.049,40          668.049,40
                                                                                                    20/05/2022          93.496,78           93.496,78
                                                                                                    30/05/2022         302.089,73          302.089,73
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        31/05/2022             288,12              288,12
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         31/05/2022             540,32              540,32
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           24/05/2022          27.165,72           27.165,72
                                                                                                    31/05/2022           7.493,96            7.493,96
     1.7.1.2.99.0.1.01.00.00   Comp.Financ.Exploracao Rec.Naturais - Pre-Sal                        24/05/2022         268.179,63          268.179,63
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    12/05/2022          18.600,00           18.600,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               12/05/2022           6.450,00            6.450,00
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      12/05/2022          39.390,45           39.390,45
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    12/05/2022          10.778,00           10.778,00
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    12/05/2022           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        12/05/2022          52.821,49           52.821,49
     1.7.1.3.50.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        10/05/2022           1.000,00            1.000,00
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    10/05/2022           1.124,78            1.124,78
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         10/05/2022           4.650,00            4.650,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       18/05/2022          23.693,57           23.693,57
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     10/05/2022           9.117,40            9.117,40
     1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNATE - Principal                                    13/05/2022           3.025,96            3.025,96
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         13/05/2022           5.292,20            5.292,20
                                                                                                    31/05/2022           1.430,00            1.430,00
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             31/05/2022           9.808,14            9.808,14
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       03/05/2022         172.870,84          172.870,84
                                                                                                    10/05/2022         111.633,58          111.633,58
                                                                                                    17/05/2022         636.658,87          636.658,87
                                                                                                    24/05/2022         132.252,98          132.252,98
                                                                                                    31/05/2022         246.092,58          246.092,58
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       31/05/2022          77.784,63           77.784,63
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           31/05/2022           8.472,61            8.472,61
     1.7.2.1.53.0.1.00.00.00   Cota-Parte da CIDE - Principal                                       03/05/2022           3.311,85            3.311,85
     1.7.2.3.50.0.1.02.01.00   HOSPSUS-Prog.Apoio e Qualif.Hospitalar de Hospitais Publicos         02/05/2022          20.000,00           20.000,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.05.00   Programa Estadual Opera Parana                                       02/05/2022           8.347,50            8.347,50
     1.7.2.9.52.0.1.01.00.00   PETE-Programa Estadual para o Transporte Escolar                     25/05/2022           6.496,90            6.496,90
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             31/05/2022           1.572,34            1.572,34
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     27/05/2022         327.044,79          327.044,79
                                                                                                    31/05/2022          72.721,95           72.721,95

                                         Total Geral .......................                                         3.383.747,07        3.383.747,07

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO
                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR
                                                              CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 09/Jun/2022, 11h e 04m.

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZA DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO EM TERAPIA 
OCUPACIONAL, PARA ATENDER USUÁRIOS, INDIVIDUALMENTE E/OU EM GRUPOS, PARA PREVENÇÃO, 
HABILITAÇÃO E REABILITAÇÃO, NA ÁREA DE TERAPIA OCUPACIONAL, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO –PR. O Município de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal e de conformidade 
com os termos da Lei,  e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que estará recebendo até 09 
de junho de 2023, iniciando a partir da data de publicação deste Edital, no horário de expediente, das 07:30 (sete 
horas e trinta minutos) horas às 11:00 (onze horas) e das 13:30 (treze horas e trinta minutos) às 17:00 (dezessete 
horas), no endereço sito à Av. Carlos Spanhol, 164, Centro – Departamento de Licitação, para receber as  propostas 
de interessados para celebrar contrato de credenciamento conforme condições estabelecidas no edital e da minuta do 
contrato, que estarão à disposição dos interessados junto ao Departamento de Licitação desta Prefeitura Municipal, ou 
pelo site  http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/ ou  via e-mail licitacaosaojorge@gmail.com.  Quaisquer outras informações 
poderão ser obtidas pelos interessados, em dias úteis, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal, ainda 
pelo telefone (44) 3634-8000, bem como de avisos que venham ser publicados no órgão oficial do município. São 
Jorge do Patrocínio, 09/06/2022.

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: T. 
FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com sede à RUA CARLOS GOMES, 
CEP  - 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. TATIANE 
FERNANDES SOLDA, portador(a) do RG. Nº 66600106 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 026.033.389-19, resolvem firmar o 
presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 37/2022, Processo n° 110, data da homologação da licitação 
07/06/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS, INCLUÍDO MONTAGEM, UTILIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E APOIO LOGÍSTICO, VISANDO ATENDER EVENTOS ESPORÁDICOS E 
EVENTUAIS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-56.292,00-(cinquenta e seis mil duzentos e noventa e dois reais), á empresa acima citada, neste 
definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (12 (dose)) meses, tendo início em 09/06/2022 e término previsto para 
08/06/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de junho de 2022.

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 30/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 121/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 de 
18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 30/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA  PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE SERÃO  MINISTRADOS EM SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO PELA SECRETARIA DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
SENAC -SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/06/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por justificativa Nº 040/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 1232022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 379/2022 
de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 040/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE DIPIRONA 
SÓDICA PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO GOUVEIA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante na 
ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
  FORNECEDOR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA 6
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/06/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 038/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 123/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIPIRONA SÓDICA PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL MUNICIPAL AGNALDO 
GOUVEIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ. Nº 03.407.436/0001-98.
VALOR R$: 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio, 09 de Junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de sÃo jorGe do patrocÍnio
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE N.º 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 121/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES, QUE 
SERÃO MINISTRADOS EM SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: SENAC – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL.
CNPJ nº  03.541.088/0001-47.
 VALOR R$: 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
SOLICITANTE: SECRETATRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 09 de Junho de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 42/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 06 de junho de 2022. 
 
Fornecedor: CENTER CEL INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ/CPF: 18.366.076/0001-09 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 12,00 R$ 2.650,00 R$ 31.800,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 31.800,00  (trinta e um mil e oitocentos reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 09 de junho de 2022. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

saMae – serViÇo autÔnoMo Municipal de ÁGua e esGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 005/2022
OBJETO: Locação de caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das elevatórias 1 e 2 do 
Samae de Tapejara.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  A.F GIMENEZ – CNPJ 20.944.240/0001-51
VALOR TOTAL: ITEM 01 – R$ 28.600,00
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:  Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação   
   da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do contrato.
Tapejara, 09 de junho de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 005/2022
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, sendo Item 01, em favor da empresa A.F GIMENEZ – CNPJ 20.944.240/0001-51, para a Locação de 
caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das elevatórias 1 e 2 do Samae de Tapejara, no valor 
de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais).
  Tapejara, 09 de junho de 2022.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 40/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 03 de junho de 2022. 
 
Fornecedor: A.Z. CAVALARI PRESTADOR DE SERVIÇOS-ME 
CNPJ/CPF: 43.248.391/0001-70 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 RECEPÇÃO COM BALCÃO DE ATENDIMENTO DE 2.20 MTS 

X 1.80 MTS X 0,75 CM ALTURA X0,60 PROFUNDIDADE E 1.00 
MTS DE ALTURA DE APOIO COM PROFUNDIDADE DE 0,20 
CM, NO MDF CINZA 6,15,18,25 MM COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS E PUXADORES EM PERFIL ALUMÍNIO, COM 
BASE PARA CPU E RODINHAS DE SILICONE. 

1,00 R$ 2.695,70 R$ 2.695,70 

2 SALA DE ATENDIMENTO COM ARMÁRIO DE 8 PORTAS DE 
4.15 COMPRIMENTO X 0,50 PROFUNDIDADE X 2.40 ALTURA 
COM PORTAS DE ABRIR. ESCRIVANINHA DE 1.20 
COMPRIMENTO X 0,60 LARGURA X 0,75 ALTURA, COM 2 
GAVETAS NO MDF CINZA DE 6,15,18,25MM. 

1,00 R$ 5.438,90 R$ 5.438,90 

3 SALA COM MESA EM L 1,80X2,10X 0,70 PROFUNDIDADE X 
0,75 ALTURA COM GAVETAS. ARMÁRIO 2,00X 
COMPRIMENTO X 2,40 ALTURA X 0,60 PROFUNDIDADE EM 
MDF CINZA DE 6,15,18,25MM COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS E PUXADORES EM PERFIL ALUMÍNIO COM 
DOBRADIÇAS DE 35MM. 

5,00 R$ 3.573,00 R$ 17.865,00 

4 SALA DE ADMINISTRAÇÃO PARA TÉCNICOS DO SAS, COM 
ARMÁRIO DE 2,10 COMPRIMENTO X 2,40 ALTURA X 0,60 
PROFUNDIDADE COM PORTAS DE CORRER, TRILHO 
INFERIOR E SUPERIOR EM ALUMÍNIO. ESCRIVANINHA EM 
L 2,10 X 180 COMPRIMENTO,0,70 ALTURA X 0,37 
PROFUNDIDADE NO MDF CINZA 6,15,18,25 COM 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS E PUXADORES EM PERFIL 
ALUMÍNIO. 

1,00 R$ 4.803,70 R$ 4.803,70 

5 SALA COM ARMÁRIO DE 3,20 COMPRIMENTO X 2,40 
ALTURA X 0,60 PROFUNDIDADE COM PORTAS DE CORRER, 
TRILHO INFERIOR E SUPERIOR EM ALUMÍNIO MDF CINZA 
6,15,18,25MM. ESCRIVANINHA EM L 1,20 X 1,80 
COMPRIMENTO 0,70 ALTURAX 0,37 PROFUNDIDADE EM 
MDF CINZA 6,15,18,25MM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS E 
PUXADORES EM PERFIL ALUMÍNIO 

1,00 R$ 4.446,40 R$ 4.446,40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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6 COZINHA COM BALCÃO 3,00 COMPRIMENTO X 0,60 
ALTURA X 0,55 PROFUNDIDADE, COM PARTE AÉREA DE 
3,00 COMPRIMENTO X 0,75 ALTURA X 0,42 PROFUNDIDADE 
NO MDF CINZA 6,15,18,25MM, COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS E PUXADORES EM PERFIL ALUMÍNIO, 
DOBRADIÇAS 35MM, INCLUSO TAMPO E BASE EM 
GRANITO OCRE ITABIRA. 

2,00 R$ 3.176,00 R$ 6.352,00 

7 PRATELEIRAS DA DESPENSA NO MDF CINZA 6,15,18,25MM 
COM 1,00 COMPRIMENTO X 0,45 LARGURA 

10,00 R$ 99,25 R$ 992,50 

8 SALA COM MESA EM L 2,60X1,60 DE COMPRIMENTO X 0,70 
PROFUNDIDADE X 0,75 ALTURA. APARADOR DE 1,40 
COMPRIMENTO X 0,30 PROFUNDIDADE X 0,90 ALTURA NO 
MEDF CINZA 6,15,18,25MM, COM CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS E PUXADOR EM PERFIL ALUMÍNIO. 

1,00 R$ 2.183,50 R$ 2.183,50 

9 SALA DE ARQUIVO DO SAS COM ARMÁRIO DE 3,00 
COMPRIMENTO X 0,40 PROFUNDIDADE X 2,40 ALTURA, 
ARMÁRIO DE 1,40 COMPRIMENTO X 0,40 PROFUNDIDADE 
X 2,40 ALTURA, ARMÁRIO 2,20 COMPRIMENTO X 0,40 
PROFUNDIDADE X 2,40 ALTURA NO MDF CINZA 
6,15,18,25MM, SEM PORTAS. 

1,00 R$ 7.066,60 R$ 7.066,60 

10 SALA DO CONSELHO TUTELAR COM ARMÁRIO DE 2.10 
COMPRIMENTO X 0,60 PROFUNDIDADE X 2.40 ALTURA. 
ESCRIVANINHA 1.30 COMPRIMENTO X 0,60 
PROFUNDIDADE X 0,75 ALTURA NO MDF CINZA 
6,15,18,25MM, COM CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, 
PUXADORES EM PERFIL ALUMÍNIO E DOBRADIÇAS 35MM. 

2,00 R$ 3.136,30 R$ 6.272,60 

11 SALA PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA EXECUTIVA 
DOS CONSELHOS, COM ARMÁRIO 3,00 COMPRIMENTO X 
0,60 PROFUNDIDADE X 2,40 ALTURA. COM PORTAS DE 
CORRER, TRILHO INFERIOR E SUPERIOR EM ALUMÍNIO, 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS. MESA EM L 2,10 X 1,80 
COMPRIMENTO X 0,60 PROFUNDIDADE X 0,75 ALTURA. 
MESA DE 2,70 COMPRIMENTO X 1,00 LARGURA X 0,75 
ALTURA COM BASE EM MDF CINZA 6,15,18,25MM, 
CORREDIÇAS TELESCÓPICAS, PUXADORES EM PERFIL 
ALUMÍNIO E DOBRADIÇAS 35MM. 

1,00 R$ 4.883,10 R$ 4.883,10 

     
Valor Total Homologado -   R$ 63.000,00  (sessenta e três mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 09 de junho de 2022. 

 
_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0053/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0041/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0093/2022
VALIDADE: 09 de junho de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABOS PARA FAZER A LIGAÇÃO DO GERADOR DO PRÉDIO NOVO “UPA” NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-43.894,00 (quarenta e três mil, oitocentos e noventa e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de junho de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº: 4010/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO Motorista, portador do cadastro 
de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas 
em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde 
estará transportando paciente para a realização de consulta e tratamento médico no Hospital Universitário Evangélico 
Mackenzie, nos dias 09 e 10 de junho 2022.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de junho de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 47/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CARROCERIA TIPO PRANCHA 
EM CAMINHÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 88.072,00 (oitenta e dois mil e setenta e dois centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 24 de Junho de 2022 às 09:00 hr 
(nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), nas 
dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 09 de Junho de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 48/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLÃO PARA AS CRIANÇAS ATENDIDAS PELO 
CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus 
anexos.
Valor máximo: R$ 88.072,00 (oitenta e dois mil e setenta e dois centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 24 de Junho de 2022 às 14:00 hr 
(quatorze horas horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado 
do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. 
Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 
horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário 
fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 09 de Junho de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, 
autoriza à inexigibilidade de licitação, e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2022, resolve RATIFICAR os termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 008/2022 para 
pactuação do TERMO DE COLABORAÇÃO da entidade ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO DEHÉ – 
ABEHD, pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua Pernambuco, N° 711, Conjunto Paraíso das Rosas, 
na cidade de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ nº 13.772.438/0001-30, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOUTOR HUGO DEHÉ 
- ABEHD, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL DO TIPO ‘ABRIGO’ – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2022, para período de 12 (doze) meses.
O valor total estimado da contratação é de R$48.540,00 (quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta reais), 
considerando o valor de R$4.045,00 (quatro mil e quarenta e cinco reais) mensais.
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do Termo de Colaboração e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 da já citada lei, para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste, 09 de junho de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. AO CONTRATO N°. 021/2021 FIRMADO EM 15/04/2022, 
NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021.
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque 
Gonzales, nº 480, em Xambrê - PR, neste ato representado por DÉCIO JARDIM, 
brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-
4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste 
Município de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e 
LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 86.698.677/0001-
60, com sede à Avenida Manaus, 4091 – Bairro: Zona 1, na cidade de Umuarama Pr 
– CEP: 87501-060., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Srº LUIZ GUILHERME LIMA CAMPOS, brasileiro, solteiro,  portador da Cédula 
de Identidade nº 1.666.774 SESP/PR., e inscrito no CPF sob nº 006.282.311-64, 
resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.021, firmado em 15 de abril de 
2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado, em 12 (doze) meses, o prazo de vigência 
disposto na cláusula sétima do presente contrato, a contar do dia 15/04/2022, 
passando sua vigência para 14/04/2023.
Cláusula Segunda: A Dotação Orçamentária a ser onerada será:
03.001.04.122.1104.2006 – Manutenção das atividades de Administração Geral
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
4103 – Demais Serviços de Terceiros - PJ
1000 – Recursos ordinários (livres)
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, Pr 27 de abril de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
LG ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA
Contratado
TESTEMUNHAS
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
ROSICLEIA CECILIA FERREIRA
CPF: 995.591.889-68

prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 93/2022
Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 
25/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao 
Pregão nº 25/2022 que tem como objeto: Registro de preços para aquisição parcelada de areia e cal para a “Secretaria 
Municipal de Viação e Serviços Públicos” e de “Secretaria Municipal de Obras”, pelo período de 5 (cinco) meses, 
conforme “Ata de Sessão pública”, que consta que o objeto deve ser adjudicado à empresa M A ZOLIM COMERCIO 
DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES EPP, CNPJ 29.201.304/0001-07, no valor de R$ 33.255,00 (trinta e três mil 
duzentos e cinquenta e cinco reais).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o ata de registro de preços, conforme edital, depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Xambrê/PR, 09 (nove) de junho de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2022
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR: A pedido a Srª. GESSICA APARECIDA DANTAS NORA portador (a) do RG sob nº. 
2.569.807-9 SSP/MT, e inscrito (a) no CPF nº. 053.839.051-46, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - 40 HRS, a partir de 09 de junho de 2022, esta portaria 
entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 09 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
CONCURSO PUBLICO 001/2019
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, homologado em 06/12/2019 para a realização 
de exames médico admissional e consequente emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida 
pela junta Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá solicitar ao candidato 
apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão do atestado médico solicitado. Os pedidos de 
exames deverão ser retirados no RH da Prefeitura Municipal a partir do dia 10/06/2022, das 08:00 as 17:00.
MÉDICO - 20 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
424954	 PYETRO MESQUITA DOS SANTOS DE OLIVEIRA	 14º
432129	 ISABELE CRISTYNE FOGAÇA DOS SANTOS ADAME	 15º
427074	 SAMIS FARIAS SIMAS	 16º
PSICOLOGO - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
428310	 CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA	 08º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HRS
INSCRIÇÃO	 CANDIDATO	 CLASSIFICAÇÃO
431669	 VANESSA VITOR DA SILVA NOBRE	 16º
426677	 JULIANA APARECIDA GIAROLA	 17º
429572	 MARCIA DIAS LEITE	 18º
Art. 2º Os candidatos relacionados neste edital, após a publicação da convocação, deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos, com sede da Prefeitura Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no 
horário compreendido entre 07:00h às 17:00h, para assinar o termo de interesse na vaga.
Art. 3º Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) dias para entregar a documentação relacionada 
abaixo:
•	 Atestado Médico,
•	 Carteira de Trabalho
•	 RG
•	 CPF
•	 Título Eleitoral
•	 1 fotos 3x4
•	 Certidão de Antecedentes Criminais
•	 Certificado de Reservista ou Dispensa (masculino)
•	 Carteira Nacional de Habilitação (motorista e operador de máquina)
•	 Certidão de Casamento ou Nascimento
•	 Comprovante de Votação
•	 Comprovante de Residência
•	 Certidão de Nascimento dos filhos até 24 anos e CPF
•	 Comprovante de frequência escolar para filhos maiores de 14 até 24 anos que não exerça atividade 
lucrativa.
•	 caso haja, atestado de invalidez dos filhos de qualquer idade
•	 Comprovação de Escolaridade
•	 Comprovante de Registro no Órgão Competente (para os cargos que tem registro, tais como médico e 
enfermeiro)
•	 Qualificação cadastral pelo site https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/
qualificar.xhtml
Xambrê, 09 de junho de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 023/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 009/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 009/2022 – FMS, que tem por objeto a aquisição de artigos de enxovais hospitalares, para 
atendimento às necessidades do Pronto Atendimento Municipal 24 Horas de Umuarama, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas  COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI, para  os itens 01 e 09; COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS 
SANTA ROSA LTDA., para os itens 02 e 03; ÉLO TÊXTIL LTDA – EPP, para os itens 04, 05, 06, 07 e 08.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de junho de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 073	/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para contratação da pessoa jurídica SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI, para prestação de serviços de promoção, organização e aplicação de 
“Curso de Costureiro de Máquina Reta e Overloque”, através da Secretaria de Indústria e Comércio, de acordo com o 
artigo 24, inciso XIII	 , da lei 8.666/93, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões      elencadas no procedimento nº 010/2022, anexo. 
Em 08 de junho de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal Interino.
RATIFICO EM 08 DE JUNHO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 078/2021 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão na fase em que se encontra 
(adjudicação) o processo licitatório - Pregão Eletrônico n°. 078/2021 - PMU, cujo objeto e a contratação de empresa 
para fornecimento instalação de material permanente e de consumo para implantação e modernização do PARQUE 
SEMAFÓRICO do município de Umuarama, em atendimento à UMUTRANS – Diretoria de Trânsito, tendo em vista a 
liminar concedida através do Processo nº 0003814-96.2022.8.16.0173 – Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - 4º 
Câmara Cível, para dar cumprimento à referida decisão.
Umuarama, 09 de junho de 2022.
JANSSEN GUSTAVO ROBERTI DA LUZ
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.168/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação 
sobre propostas apresentadas na Concorrência nº 008/2022 – PMU.
    O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão 
Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na Concorrência nº 008/2022 – 
PMU, que tem por objeto a concessão de direito real de uso de bem imóvel, a título 
gratuito, com doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de 
reversão do bem ao Município. Lote Urbano: Lote 3-A-2, da subdivisão do lote 3-A, 
do loteamento denominado Parque Industrial 3-A, nesta cidade de Umuarama/PR., 
com área de 1.644,23m2, devidamente matriculado sob o n° 53.771, no Cartório de 
Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR., tendo sido declarada vencedora 
a empresa  UMUTORNO TORNEARIA LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 2.173/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 019/2022 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 019/2022 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, com qualificação comprovada 
para o fornecimento de tintas a base de resina acrílica, microesferas de vidro, solventes e dispositivos auxiliares de 
sinalização viária, para  demarcação em pavimento asfáltico em ruas e avenidas do Município de Umuarama, para 
atendimento das necessidades da UMUTRANS – Diretoria de Transito, órgão responsável pelo transito deste Município 
de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas SV COMERCIO DE TINTAS E SINALIZAÇÃO EIRELI, 
para os  lotes 01 e 04; USIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE VIDROS LTDA., para o lote 02.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 08 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 037/2022
Altera o Decreto Nº 043/2018, publicado em 14 de novembro de 2018, que concedeu Pensão Vitalícia e Temporária 
aos Beneficiários do Servidor falecido  VALDIR ALEXANDRE JORGE.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
CONSIDERANDO, extinção da cota da Pensão Temporária do beneficiário VALDIR ALEXANDRE JORGE, por ter 
atingido a idade limite para percepção do benefício, conforme prescrevem os artigos 60, inciso III, alínea “c” e 74, 
inciso II da Lei Complementar nº. 089/2001;
D E C R E T A:
Art. 1º Altera o Decreto nº 043/2018, publicado em 14 de novembro de 2018, passando a vigorar com a seguinte 
redação:
 “Art. 1° Fica concedida a partir de 08 de dezembro de 2013, “Pensão Vitalícia” a Sra. MARIA MARCIA DE LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade RG n°. 7.146.745-7 SSP/PR e inscrita no CPF sob 018.088.599-52, beneficiária 
do servidor falecido VALDIR ALEXANDRE JORGE nos termos do Processo 14.808/2013, conforme estabelece os 
arts. 216. 217, §§ 1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Umuarama), c/c Artigo 40, §7° e 8°, da Constituição Federal.
Art. 2° Perceberá a beneficiária MARIA MARCIA DE LIMA, a titulo de “Pensão Vitalícia”, a cota de 100% (cem por 
cento) dos proventos, no valor de R$ 1.200,46 (Um mil e duzentos reais e quarenta e seis centavos) mensais e R$ 
14.405,52 (Quatorze mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o 
índice do Regime Geral da Previdência Social.”
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de 12 de junho de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 038/2022
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora NEUSA PERES RODRIGUES.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de junho de 2022, por Tempo de Contribuição, a servidora 
NEUSA PERES RODRIGUES, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 4.710.938-8 SSP/PR, inscrita no CPF n° 
325.596.402-44, nomeada em 14 de maio de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 028/2022, conforme 
estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.115,92 (Dois mil cento e quinze reais 
e noventa e dois centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 513,77 (quinhentos e treze 
reais e setenta e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007, Média de Horas 
Extras a 50% no valor de R$ 0,62 (sessenta e dois centavos), Adicional Estímulo no valor de R$ 10,19 (dez reais e 
dezenove centavos), DSR sobre Horas no valor de R$ 0,23 (vinte e três centavos) e Horas Extras a 100% no valor de 
R$ 0,56 (cinquenta e seis centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-PR, totalizando o valor 
de R$ 2.641,29 (Dois mil seiscentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos) mensais e R$ 31.695,48 (trinta 
e um mil seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice 
aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 039/2022
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a servidora DEBIE SUDRE DA SILVA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido, a partir de 06 de junho de 2022, por Tempo Especial de Magistério, a servidora 
DEBIE SUDRE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.121.908-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 
813.305.539-34, nomeada em 01 de março de 1995, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do processo n.º 049/2022, conforme estabelece 
o Artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 3.481,27 (Três mil quatrocentos e 
oitenta e um reais e vinte e sete centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 877,11 
(oitocentos e setenta e sete reais e onze centavo), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 194/2007 
e artigo 105 da Lei Complementar n.º 346/2013, Incentivo Qualificação Trabalho no valor de R$ 696,25 (seiscentos 
e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme artigo 106 da Lei Complementar n.º 346/2013, Média de 
Grat. Ped. PL. Lic. Plen - Est no valor de R$ 94,53 (noventa e quatro reais e cinquenta e três centavos), Adicional 
Reg. Classe Est no valor de R$ 43,37 (Quarenta e três reais e trinta e sete centavos), Grati. Lic. Curta Est no valor 
de R$ 9,17 (nove reais e dezessete centavos) e Progressão Funcional no valor de R$ 3,24 (três reais e vinte e quatro 
centavos), totalizando o valor de R$ 5.204,94 (Cinco mil duzentos e quatro reais e noventa e quatro centavos) mensais 
e R$ 62.459,28 (Sessenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos) anuais, com 
paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
  Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 169/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.507 de 22 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 086/2022 da Secretaria Municipal de Fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de R$ 86.505,75 (oitenta e seis mil quinhentos e 
cinco reais e setenta e cinco centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância, proveniente do 
provável excesso de arrecadação da Fonte 60128 - Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - 
Custeio, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos da Lei Municipal nº 4.506/21 - PPA, a seguir relacionada:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 169 DE 06/06/2022
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 	 70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR
 10.301.0024.2.032 	 Manutenção dos Serviços Médicos	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 60128	  R$      85.000,00
 10.301.0024.2.145 	 Manutenção dos Serviços de Atenção Basica	 3.3.90.39.00.00	OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 60128	  R$        1.505,75
TOTAL GERAL	  R$      86.505,75
 TOTAL GERAL 	                               86.505,75

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 171/2022
Revoga o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 080/2021 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 49, da Lei Federal 8.666/93, bem como o enunciado das Súmulas 346 e 473, 
do Supremo Tribunal Federal, segundo os quais aduzem que compete à Administração Pública anular seus próprios 
atos;
CONSIDERANDO o conteúdo da Comunicação Interna nº 306//2022, datada de 20 de maio de 2022, emitida pela 
Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 694/2022, datado de 27 de maio de 2022;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica revogado o procedimento licitatório instaurado mediante o Edital de Pregão Eletrônico sob nº 080/2022 
– PMU, que tem por objeto a contratação de empresa, para fornecimento especializado, para cessão de direito de 
uso de software, disponível em ambiente de internet para acesso público, bem como treinamento e suporte técnico, 
visando protocolo, análise e aprovação digital de processos (alvará de construção, habite-se, loteamentos entre 
outros.
Art.2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
	 UMUARAMA, 08 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 172/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §2º, da Lei Municipal nº 3.087, de 17 de outubro de 2007;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 162, de 22 de junho de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 250, de 29 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 260, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 63, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 132, de 29 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 006/2022, expedido pela Fundação Cultural de Umuarama em 28 de abril de 2021;
CONSIDERANDO o Ofício nº 222/2022, expedido pelo Chefe do Executivo em 05 de maio de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 10/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso em 06 de junho de 
2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado, para compor o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso (CMDI), no restante do biênio 
2021/2023, RODRIGO FERNANDES PEREIRA, portador da cédula de identidade RG nº 8.615.597-4 SSP/PR 
representante da Fundação de Cultura e Turismo, como membro titular em substituição a Nikolas Vedovato, nomeado 
nos termos do art. 1º, inciso I, do Decreto Municipal nº 260, de 16 de outubro de 2021.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 162, de 18 de 
junho de 2021, nº 250, de 29 de setembro de 2021, nº 260 de 16 de outubro de 2021 e nº 132 de 29 de abril de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 173/2022
Altera a composição dos membros do Centro de Operações de Enfrentamento ao Novo Coronavírus - COE, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as ponderações contidas na Comunicação Interna nº 1081/2022, datada de 25 de maio de 2022, 
expedida pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-PR;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterada a composição dos membros que compõem o Centro de Operações de Enfrentamento ao Novo 
Coronavírus-COE, e, por conseguinte alterada a redação do artigo 2º e seus incisos do Decreto Municipal nº 078/2022, 
que passa a constar da seguinte forma:
“Art. 2° A composição dos membros do Centro de Operações de Enfrentamento ao Novo Coronavírus é a seguinte:
I - Secretário Municipal de Saúde;
II - Chefe de Divisão de Atenção Primária;
III - Diretor Municipal de Saúde;
IV - Chefe de divisão de Vigilância em Saúde;
V - 01 (um) representante da Vigilância Epidemiológica Municipal;
VI - 01 (um) representante da 12ª Regional de Saúde;
VII - 01 (um) representante da Associação Comercial e Industrial de Umuarama- ACIU;
VIII - 01 (um) representante da Associação Médica de Umuarama - AMU;
IX - 01 (um) representante do Setor de Bares e Lanchonetes;
X - 01 (um) representante do Setor Bancário;
XI - 01 (um) representante do Setor de Transportes;
XII - 01 (um) representante do Instituto Nossa Senhora Aparecida;
XIII - 01 (um) representante da Associação Beneficente de Saúde São Francisco de Assis (CEMIL);
XIV - 01 (um) representante da Associação Beneficente de Saúde do Noroeste do Paraná (NOROSPAR);
XV - 01 (um) representante da UOPECCAN de Umuarama-PR;
XVI - 01 (um) representante dos Universitários de Umuarama-PR;
XVII - 01 (um) representante das Escolas Públicas de Umuarama-PR;
XVIII - 01 (um) representante das Escolas Particulares de Umuarama-PR;
XIX - 01 (um) representante das Instituições de Ensino Superior de Umuarama-PR;
XX - 01 (um) representante da Sociedade Rural de Umuarama-PR;
XXI - 01 (um) representante da Sociedade Organizada de Umuarama (SOCIOU);
XXII - 01 (um) representante do Setor de Eventos;
XXIII - 01 (um) representante do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU).”
Art. 2º Fica revogado o artigo 3º do Decreto Municipal nº 078 de 31 de março de 2020.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.172/2022
Revoga a Portaria nº 2.047 de 23 de maio de 2022, que concedeu Adicional 
Insalubridade aos Profissionais da Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 154/2022 – Secretaria Municipal de 
Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 2.047 de 23 de maio de 2022, que concedeu Adicional 
de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por cento), aos profissionais 
abaixo relacionados, que estão lotados nas Unidades de Saúde, da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022.
ITEM	 MATRÍCULA	 NOME
1	 935801	 Angela Maria Lavezzo Silva
2	 994421	 Aparecida Patricia Moreira Silva
3	 902802	 Camila Revesso da Silva Pinheiro
4	 915611	 Claudineia da Silva Mincache
5	 920961	 Cleonice Aparecida Longo Pereira da Cruz
6	 997563	 Cesar Felipe Galli de Oliveira
7	 997572	 Cristien Vanessa Batista
8	 733851	 Elizangela Barth
9	 994581	 Gisele Pomin
10	 902711	 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão
11	 997583	 Kauana Beatriz Siqueira
12	 997484	 Maria de Fatima da Rosa
13	 994911	 Marina Sati Aizawa
14	 913672	 Marineide das Merces Bruno
15	 994571	 Olinda Leite de Souza
16	 920291	 Rosana Jose Francisco Martins
17	 996880	 Sueli da Silva
18	 996580	 Vanessa Rosa dos Santos Tessarotto
19	 929911	 Damares Santos de Liro
20	 994931	 Denise Alves de Oliveira
21	 683061	 Ester Teodoro Bedendo
22	 733931	 Joao Carlos Hildebrand Martini
23	 993881	 Lucineia Garbelini Viana
24	 906031	 Luzia Rogerio Rodrigues
25	 901741	 Maria de Fatima Gibi
26	 907862	 Marilza Sampaio da Silva Evangelista
27	 994121	 Mirian Cristian Rufino
28	 912272	 Patricia Dubinski Braz
29	 994591	 Patricia Rodrigues
30	 688021	 Sueli Pereira Jardim Semensato
31	 996870	 Adriano Cesar dos Santos
32	 994191	 Alessandra Guidelli de Almeida Fragnan
33	 996151	 Cristina Rodrigues da Rocha Struchel
34	 995841	 Franciely Christiane Marcato
35	 697953	 Helena Aparecida Rodrigues dos Santos
36	 905811	 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro
37	 995751	 Luciana Lemos Medvid
38	 919521	 Maria De Fatima Da Silva Oliveira
39	 921341	 Maria Vilani Gonçalves
40	 761041	 Marlene Stabile
41	 931901	 Naira Neri Santana
42	 931221	 Renata de Campos Bicudo Ferreira
43	 731991	 Alessandra Garcez Cabral
44	 995301	 Andrea Paula Labiak
45	 918711	 Eliane Borsato de Andrade Lopes
46	 924101	 Fabiola de Sousa Ribeiro Trevelin
47	 715011	 Franciele Marta Rodrigues da Cruz
48	 865922	 Gabriela Aita Ferrarin
49	 995651	 Jessyca Amanda Lopes
50	 920022	 Marcia Cristina Da Silva
51	 912511	 Maria Aparecida Teixeira Franco Pereira
52	 996980	 Patricia Mazeto Feitosa Damasio
53	 931731	 Rosemare Rebussi
54	 924601	 Sueli Tomaz Ferreira Araujo
55	 995451	 Daisiane Rebeca Almeida dos Santos
56	 910651	 Fernanda Cristine Torres de Almeida
57	 936101	 Franciele Ferreira da Silva Andrade
58	 919361	 Jovina Fagundes da Rocha Silva
59	 994061	 Karoline Schiavon da Cruz
60	 734581	 Maria Aparecida Velozo
61	 994031	 Mariane Lima de Souza
62	 351	 Marly Miranda
63	 919281	 Rosileia Aparecida Fantin Santos
64	 920701	 Silvia Aparecida de Araujo
65	 698251	 Sineia Rodrigues de Abreu Sabeh
66	 903441	 Antonio Carlos Ruiz Junior
67	 918981	 Elenir Aparecida Bertolin dos Anjos
68	 995871	 Francielle Fernanda Amaral
69	 995431	 Juares Jose Vilela Neto
70	 994481	 Kellen Raiane dos Santos
71	 906701	 Patricia Bonifacio Franchini
72	 997060	 Rafaela Passaglia Cabrera
73	 994871	 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin
74	 995101	 Rogerio Rodrigues Da Silva
75	 936531	 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti
76	 997566	 Silvana Vicentin Ferreira
77	 995851	 Solange Ferreira Inácio Cabral
78	 735711	 Valdete Rodrigues Ferreira Goncalves
79	 993981	 Amanda Catiele de Oliveira
80	 995801	 Andreia Daiane Correia Cunha
81	 921002	 Claudia Maria Caldeira Barion
82	 901581	 Cristiane Fernandes de Mello Villela
83	 732101	 Daniela Batista Ravazzi
84	 911973	 Dulcelene Viscardi
85	 997579	 Eloiza Estercio Franco
86	 931651	 Josaine Tereza Cerozino
87	 924362	 Josiele Rodrigues Salomao de Souza
88	 919011	 Laudenira Rodrigues da Silva Penner
89	 995191	 Cleberli Castilho Nascimento
90	 997474	 Daiane Luciano
91	 746671	 Eliana Aparecida Rodrigues Louza
92	 995011	 Elisangela Fabiano da Silva Mossioli
93	 995761	 Giovana Gentilin Pelegrine Da Silva
94	 997574	 Hemyly Haydy Luchtenberg Francisco
95	 996950	 Helena Bio dos Santos
96	 734071	 Julio Cezar Rodrigues Bassi
97	 996620	 Mariana Andrade Canno
98	 995831	 Rosangela Domingues do Nascimento Crivelaro
99	 995001	 Sara Rodrigues de Carvalho Comini
100	 994181	 Thiago Goulart Garcia
101	 697101	 Ana Alice Mauri Landim
102	 996840	 Carla Maria Nunes de Alencar
103	 926731	 Cibele Martins Pereira
104	 922231	 Elisete Ribeiro dos Santos
105	 732291	 Eliude Baroni Mazieri
106	 994041	 Francielly de Oliveira Amaral Da Costa
107	 997571	 Juliana Moscardini Cruz
108	 994071	 Maria Elena Martins Diegues
109	 995421	 Maria Juberlicia de Lima Atanazo
110	 997576	 Patricia da Silva Albuquerque
111	 924521	 Realinda da Silva Trindade Siqueira
112	 995241	 Regiane da Silva Lima Felisbino
113	 930171	 Rosa de Fatima Ribeiro De Lima
114	 995271	 Samantha Regiane Vilani
115	 930331	 Terezinha Alves da Cunha De Paula
116	 996270	 Yara Cristina Quintino Da Silva Lourenço Dias
117	 921261	 Agnes Guedes De Livio Naves
118	 932031	 Daniella Londero Silva Batisti
119	 698171	 Eliane Rodrigues Da Rocha Dos Santos
120	 731801	 Eliza Mori Fedri
121	 996640	 Erika Suellen Da Costa Fernandes Rossati
122	 994001	 Juliana Costa De Oliveira Silva
123	 997421	 Kamilla Rocha De Souza Dos Reis
124	 916421	 Marli De Sousa
125	 920531	 Neila Maria Fernandes Da Silva
126	 995241	 Regiane Da Silva Lima Felisbino
127	 730831	 Rosane Menegotto Weingartner
128	 996540	 Rosiane Silmara Da Silva
129	 912601	 Sueli Aparecida Vieira Amaral
130	 920371	 Wagner Da Silva
131	 922901	 Adriana Rodrigues Gomes Rangel
132	 935481	 Andreia Cristina Lima Odorico
133	 997542	 Danilo Antonio Andriato Alarcon
134	 924011	 Devanira Oliveira Da Silva
135	 912781	 Dulce Pereira Dos Santos Zacari
136	 996650	 Edna Soares Da Silva
137	 916851	 Fabiano Alves Moreira
138	 994621	 Gicele Dos Santos Rebelo
139	 996860	 Janaina Pazinato
140	 768482	 Lidio Jose Carretero Ramalho
141	 995591	 Luzinete Aparecida Mantovani
142	 685602	 Ruth Correa Alves
143	 908671	 Sansao Rodrigues Dos Santos
144	 996590	 Selma Jose Joaquim
145	 929081	 Valdirene Beraldo Tapias
146	 732021	 Alessandra Midori Miyamoto
147	 905571	 Alexandre Ferreira
148	 997430	 Andressa Maciel De Andrade
149	 930501	 Cristiane Ribeiro Barros
150	 923121	 Elizete Viana De Carvalho Bergmann
151	 994781	 Fatima Aparecida Da Costa Silva
152	 996660	 Ivonete Rodrigues Dos Santos
153	 995281	 Jaqueline Vieira Poli
154	 995721	 Josiele De Souza Massuia
155	 916771	 Milene Aparecida Buganeme Leite
156	 995291	 Andreia Fernanda Balan Da Silva
157	 862582	 Angela Maria Francisco Da Mota
158	 994491	 Cleuza Maria Lourenço
159	 697441	 Creide Jose Ferreira Faquini
160	 931571	 Elizangela Aparecida Cato De Lima
161	 997543	 Gabriela Fachina
162	 913911	 Karina Batista Leite Dos Santos
163	 726641	 Maria De Fatima Veiga
164	 995161	 Maria Simone Da Silva Almeida
165	 996670	 Michele Oliveira De Carvalho Silva
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166	 995171	 Paulo Roberto Ranses
167	 994741	 Priscila Da Silva Maria Lima
168	 913751	 Umbilina Aparecida De Lima
169	 997475	 Vânia Barboza Nunes De Oliveira
170	 735631	 Wilson Mauri Schmidt Junior
171	 995311	 Alex Martins Do Nascimento
172	 997613	 Ana Claudia Panza Maia
173	 996890	 Elaine Olimpio Dias
174	 919952	 Francimara Marise De Almeida Custodio
175	 903361	 Karina Hirata Coelho
176	 994801	 Laucy Batista Da Silva Tutini
177	 994811	 Lisiane Janete Ramirez Mota
178	 687211	 Maria Da Gloria Souza
179	 994821	 Maria Dos Santos Lima Moro
180	 994471	 Maria Eunice Ferreira Da Silva Pedro
181	 994791	 Mariana Caroline Pelissari Fidelis
182	 916691	 Michelle Guedes De Livio
183	 687641	 Rosangela De Fatima Alencar
184	 902122	 Simone Torino Chaves
185	 936942	 Taila Atila Da Luz Ferreira
186	 912351	 Amandha Lara
187	 907271	 Beatriz Xavier Americo
188	 686321	 Claudete Dos Santos
189	 917741	 Cleonice Da Silva
190	 921421	 Gisele Maria De Souza De Medeiros
191	 698501	 Helena Maria Batista
192	 911111	 Ilda De Souza Pereira Oliveira
193	 995341	 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa
194	 996610	 Joselia De Souza Lima
195	 921501	 Lilian Carla Evangelista Guimarães
196	 906461	 Roseli Barros Monico
197	 995521	 Roseli Teixeira Buzinaro
198	 996680	 Selma Da Silva Mille Gonçalves
199	 997565	 Talita Lara Dos Santos Souza
200	 995221	 Washington Rogerio De Sousa
201	 995771	 Andrielli De Fatima Fernandes
202	 997557	 Erika Fernanda Manduca
203	 995371	 Edilson Rodrigues Albuquerque
204	 997562	 Fabiana Machado Martiolli Monteiro
205	 996250	 Jacira Maria Valentim
206	 9936982	 Juliana Fuentes Alves
207	 928351	 Lenira Aparecida Fernandes
208	 997525	 Leone Aparecida Fernandes
209	 930091	 Marinete Rosa
210	 994851	 Mayara Aparecida Teixeira
211	 994721	 Mônica Da Silva Cordeiro
212	 697871	 Neusa Cardoso Remde
213	 996530	 Samara Da Silva Bezerra
214	 994861	 Thayeni Do Nascimento Niz Lemos
215	 972411	 Vaneila Adriani Martins Guedes
216	 903521	 Carla Tatiana Vieira Batista
217	 994831	 Christhian Reges Reis
218	 995441	 Elaine Cristina Correa Dos Santos
219	 994011	 Greice Alves De Melo Gonçalves
220	 994631	 Jaqueline Da Silva Martins Dos Santos
221	 995531	 Poliana Tabata Tunes Frias De Almeida Pereira
222	 936881	 Roseli Martins De Souza
223	 993991	 Roseli Costa Rosa
224	 900262	 Sidneia Querino Nalin Da Silva
225	 996820	 Sonia Martins Machado Simao
226	 911201	 Vanderleia Lopes Da Cruz Silva
227	 908321	 Vera Lucia De Carvalho Freitas
228	 996470	 Andreia Francisco Dos Santos
229	 996210	 Angélica Da Rocha Godinho
230	 995601	 Cristiane Custodio Da Silva
231	 911461	 Denise Vieira Da Silva
232	 726561	 Dina Mara Herrera Silva
233	 686591	 Dolores Dantas Borborema Alonso
234	 918801	 Lucimara Aparecida Antonio Da Silva
235	 865761	 Marcia Regina Mariano
236	 928431	 Maria De Lourdes Da Costa
237	 733001	 Raquel Cristina Cazarin Garcia
238	 994611	 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto Martinez
239	 913161	 Andreia Aparecida Munhoz Sartori
240	 901311	 Claudia Aparecida Vilalva Pereira
241	 995411	 Denise Lima De Campos Sereno
242	 905731	 Flavia Aparecida Araujo
243	 994771	 Gisele De Souza Estercio Silva
244	 905901	 Kenia Aparecida Carvalho
245	 698331	 Marcia Pereira Martins Barboza
246	 994551	 Maria Andreza Soar Es Custodio
247	 994761	 Maria De Fatima Da Silva
248	 995491	 Maria De Lourdes Da Silva Dantas
249	 996850	 Marleci Crestiane Benatti
250	 925172	 Rozilene Araujo Santana
251	 929401	 Sonia Maria Da Silva Sousa
252	 688101	 Tania Regina Rodrigues De Oliveira Fernandes
253	 996960	 Adriana Martins Do Nascimento
254	 996560	 Alberto Alves Dos Santos
255	 997578	 Alice Del Monaco Dos Santos Lopes e Avelar
256	 994561	 Carla Luiz Moreira Alves
257	 997602	 Douglas Daniel De Lima Peres
258	 997552	 Isabela Libero Megda
259	 997534	 Jessica Fernanda Soares Dos Santos
260	 995121	 Eliane Aparecida Machado Rosa
261	 936291	 Fernanda Leles De Freitas
262	 734821	 Marcelo Porto Marques
263	 997560	 Maria Aparecida Da Conceicao
264	 732961	 Marcia Clivati Da Silva
265	 931491	 Silvana De Oliveira Zanon
266	 997601	 Silvia Cristina Francisquini Paulino De Sousa
267	 924952	 Valeria Zafrede Da Paixao Ribeiro
268	 920881	 Valverleia Ines De Andrade Silva
269	 996570	 Adriana Da Silva Tozzi
270	 918631	 Eliani De Fatima Lopes De Deus
271	 996810	 Hilda Simoes Gomes Sanches
272	 995021	 Irla Dessica
273	 732611	 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos Padilha
274	 997030	 Lucilia Moreno De Camargo
275	 930681	 Lucinara Santos Babireski
276	 763761	 Nilvana Dias Viscardi
277	 734151	 Samantha Moreno Prieto
278	 995051	 Suzana Machado De Sousa
279	 733501	 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia
280	 997538	 Vera Lucia Da Silva Lupepsa
281	 730671	 Wagner Jose Peres Da Rocha
282	 997558	 Cristian Emanuelly Lopes Perissato
283	 684971	 Ivanete Mota Das Neves
284	 994051	 Juliana Pereira De Souza
285	 997612	 Juliana Rocha Quindere Abade
286	 936701	 Miriam Alves Oliveira
287	 994371	 Odete Grecia Santana Silva
288	 733261	 Sonia Aparecida Hachicho Valle
289	 996490	 Veridiana De Brito
290	 995511	 Antineia Ruthis Selicani
291	 997586	 Caroline Amador Pizzi
292	 740631	 Edna Couto Oliveira
293	 995881	 Greice Kelle Tinte
294	 1008434	 Isabella Gonçalves Picoli
295	 906112	 Mirian Carlos
296	 997533	 Paula Nascimento Pego
297	 995351	 Ana Marta Dos Santos Da Silva
298	 733771	 Anderson Kleber Dias De Almeida
299	 995781	 Ane Cristine De Almeida
300	 918121	 Aparecida Destro Stevanelli
301	 686241	 Cleide Barboza Dos Santos Melo
302	 918201	 Emilia Narita
303	 995061	 Janete Rosa Dos Santos
304	 3611	 Maria Andrea Dos Santos De Morais
305	 922311	 Maria Aparecida Frata Pereira
306	 995181	 Maria De Lourdes De Oliveira
307	 922401	 Maria Elza De Oliveira Dos Reis
308	 905221	 Marilda Osvaldo Da Silva
309	 995811	 Marina Kamiji De Souza
310	 922821	 Nair Neide Soares
311	 936611	 Roselaine Amadeu Pereira
312	 687801	 Sandra Juraci De Morais
313	 997494	 Damarison Daniel Dos Santos Amaral
314	 732371	 Fernanda Danhoni Vedovoto
315	 3701	 Ines Aparecida Ulian Viscardi
316	 917311	 Izabel Marques Pereira Guedes
317	 997575	 Janaina Moitinho De Oliveira
318	 997582	 Kleber Rodrigues Faria
319	 995561	 Lenice Bezerra De Oliveira
320	 994991	 Maria Aparecida Alves De Lima
321	 740472	 Maria Luiza Galieta
322	 996330	 Marizete Salicano Ferreira
323	 1831	 Rosangela Rodrigues De Carvalho
324	 740711	 Sandra Aparecida De Almeida
325	 995481	 Andressa Vasque Dos Santos De Lima
326	 2481	 Aparecida Lopes
327	 994981	 Dayane Solera
328	 905652	 Edneide Bezerra Da Cruz Oliveira
329	 747051	 Eduardo Bassit Haurani
330	 994951	 Isabella Rodrigues Silva Berto
331	 995261	 Jaqueline Borges Gomes Rezende
332	 686911	 Joselia Da Silva De Oliveira Zupiroli
333	 994971	 Layza Dayane Carlos Pessoa
334	 733421	 Priscila Bonini Campanhã Minikowski
335	 682841	 Vanda Martins Teixeira Liutti
336	 902201	 Vanessa Cristina De Alencar Santos
337	 994391	 Luiz Fernando Silva Marinho
338	 995571	 Maria Angelica Viviani Meira Dos Santos
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.159/2022
Concede licença maternidade a servidora LARISSA HERNANDES 
BONFIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LARISSA HERNANDES BONFIM, matricula 
981161, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.527.054-9 – SSP-PR 
e inscrita no CPF nº 061.007.699-05, nomeada em 06 de julho de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal da Educação, licença maternidade no 
período de 06 de junho de 2022 à 03 de outubro de 2022, sem prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.160/2022
Concede licença maternidade a servidora KARLA GREGO ANDRADE 
MENDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora KARLA GREGO ANDRADE MENDES, 
matricula 1000481, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.956.208-
0 – SESP-PR e inscrita no CPF nº 075.417.299-65, nomeada em 03 
de março de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal da Educação, licença maternidade no período de 02 de junho 
de 2022 à 29 de setembro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.161/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor SILAS BATISTA 
DE SA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor SILAS BATISTA DE SA, matrícula 680983, 
portador da cédula de identidade RG nº 889.530-SSP/PR, inscrito no 
CPF n.º 514.581.791-68, nomeado em 01 de setembro de 2011, pelo 
regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Operador de 
Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2016/2021, de acordo com a 
Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do 
Processo n.º 2293/2022, com fruição no período de 07 de junho de 2022 
a 06 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.162/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora SARA 
RODRIGUES DE CARVALHO COMINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora SARA RODRIGUES DE CARVALHO 
COMINI, matrícula 995001, portadora da cédula de identidade RG nº 
8.130.308-8-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 045.334.649-98, nomeada em 
05 de maio de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de 
carreira de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente 
ao período aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar 
n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5319/2020, 
com fruição no período de 06 de junho de 2022 a 05 setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.163/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LARISSA 
CAMARGO MARTINS PREVIATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora LARISSA CAMARGO MARTINS PREVIATO, 
matrícula 995031, portadora da cédula de identidade RG nº 8.105.034-
1-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 064.053.019-23, nomeada em 15 de julho 
de 2013, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Advogada, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria Geral, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 
de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 206/2022, com 
fruição no período de 01 de julho de 2022 a 30 de setembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.164/2022
Concede promoção por conhecimento à servidora DELLYS HERNANDES 
BARBIM DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Promover por conhecimento à servidora DELLYS HERNANDES 
BARBIM DA ROCHA, matrícula 999661, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 10.241.508-6-SESP-PR e inscrita no CPF nº 
077.666.259-70, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para ocupar 
o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do 
inciso “II” - nível “B”, para o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo 
n.º 6856/2022, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei Complementar nº 346 
de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar n° 473 de 13 
de maio de 2020, a partir de 30 de maio de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.165/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora MICHELLE 
APARECIDA DE SIQUEIRA FAZOLI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora MICHELLE APARECIDA DE SIQUEIRA 
FAZOLI, matrícula 994201, portadora da cédula de identidade RG nº 
10.190.179-3-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 062.620.149-77, nomeada 
em 10 de março de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período 
aquisitivo de 2015/2020, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 
19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 10313/2020, com 
fruição no período de 04 de julho de 2022 a 03 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.166/2022
Concede Adicional Insalubridade a servidora VANIA SERAFIM VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 152/2022 - Secretaria 
Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora VANIA SERAFIM VIEIRA, matrícula nº 
848911, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.920.559-5-SSP-
PR e inscrita no CPF nº 021.503.269-14, admitida em 19 de fevereiro 
de 2001, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte 
por cento), sobre o salário mínimo nacional, em consonância com a 
consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir de 13 de junho de 
2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.167/2022
Concede Adicional Insalubridade a servidora JESSICA DA SILVA 
BAQUETTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 152/2022 - Secretaria 
Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE, matrícula nº 
943581, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.633.639-0-SSP-PR 
e inscrita no CPF n.º 070.414.409-31, nomeada em 16 de agosto de 2011, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às 
disposições do art. 76, IV da Lei Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 
da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 01 de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.169/2022
Transferir a servidora VANIA SERAFIM VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora VANIA SERAFIM VIEIRA, matrícula nº 
848911, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.920.559-5-SSP-PR 
e inscrita no CPF nº 021.503.269-14, admitida em 19 de fevereiro de 
2001, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços 
Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com 
ônus para a mesma, a contar de 13 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.170/2022
Designa a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora JESSICA DA SILVA BAQUETTE, matrícula 
nº 943581, portadora da Cédula de Identidade RG nº 12.633.639-0-SSP-
PR e inscrita no CPF nº 070.414.409-31, nomeada em 16 de agosto de 
2011, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo 
regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para a 
mesma, a partir de 01 de abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.171/2022
Designa a servidora VANIA SERAFIM VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora VANIA SERAFIM VIEIRA, matrícula nº 
848911, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.920.559-5-SSP-
PR e inscrita no CPF nº 021.503.269-14, admitida em 19 de fevereiro 
de 2001, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 13 de junho de 2022, sem ônus para o mesma.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.174/2022
Altera a Portaria nº 1.857 de 22 de dezembro de 2021, que concedeu 
Função Gratificada ao servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO, a implantação da nova Estrutura Administrativa 
do Poder Executivo do Município de Umuarama, de que trata a Lei 
Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1.857 de 22 de dezembro de 2021, que 
concedeu Função Gratificada ao servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE 
MORAIS, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder ao servidor FRANZIMAR SIQUEIRA DE MORAIS, 
matricula n° 674661, portador da Cédula da Identidade RG n° 
6.870.995-4-SSP-PR, inscrito no CPF n° 037.652.829-01, admitido em 01 
de agosto de 2000, ocupante da função de emprego público de Agente de 
Saneamento, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
Função Gratificada de nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-3, com 
fundamento na alínea “a”, do inciso II do Artigo 1º e item II do Anexo I, 
ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro de 2021, para 
responder pelo cargo em comissão de Diretor de Vigilância em Saúde, 
símbolo CC-1, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 de Junho 
de 2022, ficando revogada a Portaria n° 565 de 28 de Janeiro de 2022.”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.176/2022
Nomeia EDI CARLOS RODRIGUES DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear EDI CARLOS RODRIGUES DE SOUZA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.181.670-9-SESP-PR, inscrito no CPF 
n° 788.794.859-20, para ocupar o cargo em comissão de Assessor 
Especial, símbolo CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer, com ônus para a mesma, a partir de 10 de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de junho de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: IARA AGNELO DE SOUZA GIMENEZ
Objeto: Contratação de pessoa física para prestação de serviços musicais de arranjo, produção, gravação, mixagem e 
masterização de músicas inéditas e trilhas sonoras, que serão utilizadas no espetáculo NEON - apresentação teatral 
do teatro do Centro Cultural Vera Schubert, através da Fundação Cultural de Umuarama.
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Vigência: 26/05/2022 a 26/08/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/05/631 
e com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 09 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 243/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: L. S. C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa de engenharia elétrica para execução de extensões 
de rede elétrica Rua Maria Matos da Silva, Rua Maria Sebastiana Floriano, Rua 
Vicente Ferraz de Campos e Estrada do Aeroporto, Município de Umuarama – PR, 
conforme indicações dos croquis básicos em anexo,  bem como a substituição 
de um total de 482 Luminárias Públicas Existentes por Luminárias Públicas LED 
em diversas vias, indicadas em projeto, todas no município de Umuarama-PR., 
conforme projetos, planilha orçamentária e especificações técnicas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas no 
Edital de Tomada de Preços nº 009/2022 - PMU e seus anexos. A CONTRATADA 
deverá basear nos croquis básicos, para elaboração dos projetos executivos de 
extensões de redes elétricas, bem como submetê-los para as devidas aprovações 
junto ao setor de análises de projetos da COPEL.
Local: Rua Maria Matos da Silva, Rua Maria Sebastiana Floriano, Rua Vicente 
Ferraz de Campos e Estrada do Aeroporto, conforme indicados no projeto, Município 
de Umuarama - PR.
Vigência: 07/06/2022 a 07/10/2022.
Valor: R$ 1.140.040,22 (um milhão, cento e quarenta mil, quarenta reais e vinte e 
dois centavos).
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/210 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 009/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.077/2022 em 26 de maio 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 31 de maio de 2022, edição 
nº. 12.440, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 236/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS 
EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para provimento de professores 
formadores, para atuar em formações e assessorias voltadas à equipe pedagógica 
da Secretaria Municipal de Educação (SME), gestores e professores das unidades 
educacionais do Município.
Vigência: 01/06/2022 a 01/06/2023.
Valor: R$ 128.994,72 (cento e vinte e oito mil, novecentos e noventa e quatro reais 
e setenta e dois centavos).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/509, e no Pregão Eletrônico n° 028/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 2.038/2022, em 20 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 26 de maio de 2022, edição nº. 12.436, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços n° 237/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROBOMIND EDITORA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o serviço de implantação do 
Projeto de Robótica Educacional, incluindo aquisição de recursos tecnológicos 
como kits educacionais, material didático físico de robótica educacional de 
acompanhamento, plataforma digital integrada a solução pedagógica e serviços 
técnicos especializados para capacitação técnica pedagógica, contemplando o 
atendimento no Seguimento do Ensino Fundamental do 1º ao 5° ano das Unidades 
Educacionais de tempo Integral, com base no termo de referência em anexo ao 
processo - Local: Escola Municipal Benjamin Constant, Escola Municipal Evangélica 
e Escola Municipal Tempo Integral -  Município de Umuarama - PR.
Vigência: 02/06/2022 a 02/12/2023.
Valor: R$ 326.970,00 (trezentos e vinte e seis mil e novecentos e setenta reais).
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/01/6 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 008/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 2.048/2022 em 24 de maio 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio de 2022, edição 
nº. 12.436, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.

Contrato de Compra n° 241/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para aquisição de 
4.500 (quatro mil e quinhentas) cestas básicas, contendo 14 (quatorze) itens cada, 
para atender as famílias em situação de vulnerabilidade atendidas pelo Centro de 
Referência da Assistência Social – CRAS I, CRAS II e CRAS III, do Município de 
Umuarama-Pr e Distritos e pequenos agricultores afetados pela estiagem, através 
da Secretaria de Assistência Social. 
Vigência: 06/06/2022 a 02/12/2022.
Valor: R$ 662.260,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e sessenta reais). 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/05/577 e na Dispensa de Licitação n° 007/2022, ratificado 
em 02 de junho de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de junho 
de 2022, edição nº. 12.444, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 107/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, do item 43, passando de R$ 2,90 (dois reais e 
noventa centavos) para R$ 3,40 (três reais e quarenta centavos), perfazendo o valor 
deste termo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme descrição constante no 
anexo I. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 162.203,70 (cento 
e sessenta e dois mil duzentos e três reais e setenta centavos), R$ 162.603,70 
(cento e sessenta e dois mil seiscentos e três reais e sete centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/06/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 108/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SÃO MAGNÍFICO ALIMENTOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 7.280,00 
(sete mil duzentos e oitenta reais) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do 
item 06, passando de R$ 5,29 (cinco reais e vinte e nove centavos), para R$ 7,53 
(sete reais e cinquenta e três centavos), conforme descrição constante no anexo I. 
Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 42.382,50 (quarenta e 
dois mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), para R$ 49.662,50 
(quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1005 – F: 111
19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.32.00.00 – D: 1006 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/06/2022
Umuarama, 09 de junho de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

prefeitura Municipal de Xambrê
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 089/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de medicamentos 
para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama – PR.
Valor: R$ 94.143,186 (noventa e quatro mil centoi e quarenta e três reais e cento e oitenta e seis 
milesimos de reais).
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, ratificado em 01 de junho de 
2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 de junho de 2022, edição nº. 12.442, que 
integram nos termos do art. 24, inciso IV e V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova 
redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra nº. 088/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  HEALTH SOLUTION PHARMA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa, em caráter emergencial, para fornecimento de medicamentos 
para atender as necessidades da Central Farmacêutica da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama – PR.
Valor: R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 02/06/2022 a 27/11/2022.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/05/673 e na Dispensa de Licitação n° 005/2022 -SAUDE, ratificado em 01 de junho de 
2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em  02 de junho de 2022, edição nº. 12.442, que 
integram nos termos do art. 24, inciso IV e V, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova 
redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 09 de junho de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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